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RESUMO

O presente Relatório refere-se à Auditoria Operacional realizada na Companhia de
Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia (Cerb), no período de 01°/01/2022 a
31/10/2022.  O  trabalho  teve  por  objetivo  acompanhar  ações  orçamentárias
executadas  pela  unidade  no  âmbito  do  Programa  “312  -  Recursos  Hídricos”  e
verificar  em que  medida  a  Estatal  tem cumprido  sua  finalidade  e  competências
regimentais.  As  análises  realizadas  evidenciaram  as  seguintes  irregularidades:
Ausência de diagnóstico que fundamente as metas vinculadas à Cerb no âmbito do
Programa  de  Recursos  Hídricos  (Item  5.1);  Ausência  de  critérios  objetivos  com
vistas  ao  atendimento  equitativo  (Item  5.2);  Ausência  de  projeto  básico  para
implantação, ampliação ou melhorias de sistemas de abastecimento de água (Item
5.3.1);  Inexistência de controle sistemático das ligações domiciliares (Item 5.3.2);
Assunção  pela  Cerb  de  obrigações  da  contratada  (Item  5.3.3);  Fiscalização
contratual exercida por servidores não competentes (Item 5.3.4); Inexecução parcial
do objeto contratado (Item 5.3.5);  Execução de serviços sem respaldo contratual
(Item 5.3.6); Transferência de Responsabilidade previamente à emissão de Termo de
Recebimento Definitivo (TRD) (Item 5.3.7); Fornecimento de água sem tratamento
adequado e de forma intermitente (Item 5.3.8).No decorrer dos exames, não foram
impostas limitações ao escopo definido no Relatório de Planejamento. Ao final dos
trabalhos,  a  Auditoria  sugeriu  a  responsabilização de  agentes  públicos,  além de
propostas de determinações e recomendações e de encaminhamento de cópia dos
autos para Comissões Permanentes da ALBA.

Ref.2990061-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
X

N
D

K
0O

D
A

1



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Auditoria Operacional
Ordem de Serviço nº: 97/2022
Objeto Auditado: Programa 312 – Recursos Hídricos1 
Período Auditado: 01º/01/2022 a 31/10/2022

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e de Saneamento da Bahia
(SIHS)

Natureza jurídica: Administração Direta
Endereço: 3ª  Avenida,  nº  390,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),

Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005

Dirigente Máximo:Murilo Dias Sampaio
Cargo: Secretário de Estado
Período:  De 02/04/2022 a 01º/01/2023
Endereço: Rua das Alpineas 483,  Q.  G5,  Lote 2,  Paralela,  Salvador BA,

CEP: 41.483-100
CPF: 917.008.335-53
E-mail: murilo.sampaio@sihs.ba.gov.br

Denominação: Companhia de Engenharia Hídrica e de Saneamento da Bahia
(Cerb)

Vinculação: Secretaria de Infraestrutura Hídrica e de Saneamento da Bahia
(SIHS)

Natureza jurídica: Empresa de Sociedade de Economia Mista

Endereço:
3ª  Avenida,  nº  300,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP: 41.745-005

Dirigente Máximo:Antônio Eduardo de Matos
Cargo: Diretor-presidente
Período: De 16/04/2019 a 08/04/2022
Endereço: Rua Ceará 177, Edíficio Mares da Pituba, Pituba, Salvador-BA,

CEP: 41.830-450
CPF: 087.137.665-20
E-mail: antonioeduardo.matos@cerb.ba.gov.br

1 Atuação da Cerb no desempenho de sua finalidade institucional, tendo com recorte as ações executadas no âmbito do
Programa de Recursos Hídricos.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Dirigente Máximo:Alexsandro Freitas Silva 
Cargo: Diretor-presidente
Período: A partir de 09/04/2022
Endereço: Alameda  dos  Antúrios,  178,  apartamento  2201,  Candeal,

Salvador BA, CEP: 40.296-530
CPF: 548.965.505-44
E-mail: alexsandro.silva@cerb.ba.gov.br

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 92/2021, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2022, e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 97/2022, expedida pela 1a Coordenadoria de
Controle Externo, foi realizada a execução desta Auditoria concomitante. 

O  trabalho  teve  por  objetivo  acompanhar  ações  orçamentárias executadas  pela
Cerb, no âmbito do Programa 312 - Recursos Hídricos, no intuito de verificar em que
medida a Estatal tem cumprido sua finalidade e competências regimentais.

O Programa de Recursos Hídricos, conforme previsto no PPA 2020-2023, tem como
objetivo promover a segurança hídrica por meio da gestão integrada dos recursos
hídricos e da ampliação da infraestrutura hídrica, garantindo o acesso à água com
qualidade  e  em  quantidade  adequadas  para  os  usos  múltiplos  e  ampliando  a
infraestrutura e elevando o atendimento dos serviços de esgotamento sanitário 

Registre-se  que o  Regimento Interno da Cerb  dispõe que a empresa tem como
finalidade  e  competência  executar  programas,  projetos  e  ações  de  engenharia
ambiental e aproveitamento dos recursos hídricos, perenização de rios, perfuração
de poços, construção, operação e manutenção de barragens e obras para mitigação
dos efeitos da seca e convivência com o semiárido.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

O Plano de Auditoria  encontra-se formalizado no Relatório  de  Planejamento.  Os
exames foram realizados em conformidade com as Normas Brasileiras de Auditorias
do Setor  Público  (NBASP),  cuja  adoção por  esta  Corte  foi  aprovada através da
Resolução TCE nº 173/2015.

Considerando que,  durante o exercício  de 2022,  a  ação 7893 – Implantação de
Módulo Sanitário Domiciliar não teve execução financeira e que tais Módulos foram
executados exclusivamente no âmbito do contrato de empréstimo Bahia Produtiva,
que é objeto de auditorias específicas nesta Corte de Contas, os exames atrelados à
referida ação foram retirados do escopo.
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Gerência 1B

Os principais procedimentos aplicados foram:

 análise de processos administrativos;
 entrevistas realizadas na unidade jurisdicionada;
 consultas realizadas no Sistema interno da Cerb (Corpore), e
 visitas  realizadas   aos Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  (SAA’s)  dos

Municípios de Inhambupe, Nova Soure e Ribeira do Pombal, vinculados ao
Contrato nº 71/2019.

As fontes  de critério  utilizadas,  durante  a  fase  de execução,  estão  descritas  no
Relatório  de Planejamento,  sendo que,  aquelas que guardam correlação com as
situações  identificadas,  foram  transcritas,  oportunamente,  nos  achados  adiante
delineados.

No transcurso da execução da auditoria, não foram impostas limitações no tocante
ao escopo e ao método utilizado nos trabalhos.

5 RESULTADOS DA AUDITORIA

5.1 Ausência de diagnóstico que fundamente as metas vinculadas à Cerb no
âmbito do Programa de Recursos Hídricos

Com  vistas  a  avaliar  o  planejamento  estratégico  implementado  na  Unidade,  foi
requerida  a  apresentação  de  diagnóstico  que  suporte  o  Programa  de  Recursos
Hídricos, do Plano Plurianual (PPA 2020-2023), em relação às metas vinculadas à
Cerb. Todavia, a documentação que fundamenta os quantitativos estabelecidos e as
regiões a serem atendidas descritas na Lei não foi disponibilizada. 

Registre-se que, a ausência de diagnóstico impacta o ciclo da política pública, uma
vez que, sem o levantamento da realidade a ser modificada, restam comprometidos
a  avaliação  e  o  monitoramento  dos efeitos provocados  no  contexto  existente
decorrente da intervenção pública.

De  acordo  com  o  PPA,  compete  à  Cerb  a  execução  das  metas:  “Abastecer
localidades rurais com água de qualidade” e “Atender domicílios rurais com unidades
sanitárias”, e, apesar de constar no normativo a programação descrita, no Quadro 1,
não foi  demonstrado o levantamento feito para a definição dos valores descritos,
tampouco do critério utilizado para a regionalização do quantitativo.

QUADRO 1 – Evolução das metas planejada para a Cerb
Metas 2020 2021 2022 2023 Unidade de Medida

Abastecer localidades rurais com água de qualidade 500  784 1.300  1.600 Localidade rural

Atender domicílios rurais com unidades sanitárias 1.050  1.921  1.921  3.650 Unidade sanitária rural

Fonte:M&A 100 - Registros para o Monitoramento do PPA 2020-2023 
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Nessa linha o Manual do Processo Elaborar Plano Plurianual – PPA 2020-20232, da
Secretaria  de  Planejamento  do  Estado  da  Bahia,  assinala  a  relevância  do
conhecimento da situação a ser modificada, considerando a escassez de recursos
diante da quantidade de demandas existentes.

A Bahia é um estado complexo onde convivem diversidades que precisam
ser  favoravelmente  potencializadas  (econômica,  ambiental,  social,
tecnológica, cultural) e desigualdades que exigem serem mitigadas.  Essa
complexidade  implica  em  heterogeneidade  de  demandas,  sempre
crescentes,  que  impõe  à  administração  pública  respaldo  em
diagnósticos  cada  vez  mais  precisos  e  compartilhados,  diálogo  e
participação social, soluções sustentadas e sustentáveis, uso eficiente
dos recursos e resultados que impliquem em melhoria de qualidade de
vida cotidiana dos cidadãos. Em suma: a ação do Estado deve ser,
necessariamente, uma ação planejada. 

O planejamento na Administração Pública é uma exigência constitucional,
mas está além de uma formalidade legal: é a estruturação de esforços no
sentido da construção de uma realidade futura melhor do que a presente. A
Ação Governamental  planejada racionaliza  a  aplicação  de  recursos,
direcionando-os para  aquilo  que é mais  relevante  em determinados
cenários. (grifos da auditoria)

Por seu turno o Manual de Indicadores do Plano Plurianual 2020-2023, do Ministério
da  Economia3,  do  Governo  Federal,  aborda  a  importância  da  elaboração  de
diagnósticos para o processo de elaboração e acompanhamento de indicadores:

2.1. O Papel dos Indicadores
Como  já  comentamos,  na  governança  pública,  os  indicadores  são
instrumentos que contribuem para identificar, medir  e descrever aspectos
relacionados a um determinado fenômeno ou objeto da realidade a respeito
dos quais o Estado decide por uma ação ou omissão. A principal finalidade
de  um  indicador  é,  portanto,  traduzir,  de  forma  mensurável
(quantitativamente) ou descritível (qualitativamente), um ou mais aspectos
da  realidade  dada  (situação  social)  ou  construída  (ação),  de  maneira  a
tornar operacional o seu acompanhamento. 

Dentro  do  ciclo  de  políticas  públicas  apresentado  na  Figura  1,  os
indicadores  podem  ser  utilizados  de  diversas  formas.  Na  fase  de
identificação  do  problema,  são  utilizados  para  a  elaboração  de
diagnósticos iniciais ou de levantamento de situações (MATUS, 1996),
definindo um ponto de partida para a análise do problema no futuro.
Na fase de constituição da agenda, os indicadores são usados para expor o
problema dentro de um processo de convencimento, ou seja, explicitando
informações  que  apontem  a  gravidade,  a  urgência  e  a  relevância  dos
problemas  para  os  quais  se  quer  alocar  recursos  públicos.  Na  fase  de

2 Bahia. Secretaria do Planejamento. Sistema Estadual de Planejamento e Gestão Estratégica – Manual do Processo Elaborar
Plano Plurianual – PPA 2020 -2023 Versão 1.2_Abril, 2021 Salvador (BA). Seplan/SPE, 2021
3 Brasil.  Ministério  da  Economia.  Manual  de  Indicadores  do  Plano  Plurianual  2020-2023,  junho,  2020,  disponível  em:
<https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/planejamento-e-orcamento/plano-plurianual-ppa/arquivos/manual-indicadores-
ppa-2020-2023.pdf>
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planejamento,  que ocorre  em seguida,  são  definidos os  indicadores  que
serão  utilizados  como  instrumentos  de  medida  de  desempenho  da
intervenção  pública  para  fins  de  monitoramento  e  avaliação.  Esses
indicadores podem ser segmentados por recortes de gênero, de região, de
temáticas, dentre outros, a depender do tema-problema em questão. 

[...]

No dia a dia da Administração Pública, os indicadores devem ter como base
uma  concepção  teórica  e  subsidiar  o  processo  decisório  a  partir  de
evidências empíricas geradas pelos resultados da intervenção pública e de
suas  consequências.  São  informações  valiosas  que  permitem  viabilizar
comparações  e  análises,  além  de  proporcionarem  a  aprendizagem
organizacional.  Se um indicador não reflete a realidade que se deseja
medir  ou  descrever  e  não  é  considerado nos  diversos  estágios  da
política  ou  programa,  então  dificilmente  poderá  ser  utilizado
eficazmente como instrumento de política pública. Há, nesse caso, um
alto risco de desperdício de tempo e de recursos públicos, pois não
existirão  instrumentos  adequados  para  observar  o  andamento  das
políticas ou guiar possíveis correções. (grifos da auditoria)

Ademais  segundo  o  Regimento  Interno  da  Cerb,  trata-se  de  competência  da
Unidade elaborar estudos com vistas a aprimorar o aproveitamento dos recursos
hídricos subterrâneos e de superfície, conforme segue:

Art. 4º [...]
III- - elaborar estudos e projetos, bem como executar obras que lhe forem
atribuídas,  prestar  serviços  e  desempenhar  outras  atividades
complementares e correlatas com a sua finalidade; 
IV-  -  elaborar  estudos,  projetos  e  realizar  intervenções  de  recuperação,
conservação  e  preservação  do  meio  ambiente,  bem  como  as  que  se
referem ao aproveitamento dos recursos hídricos; 
[...]
VI-  -  elaborar  estudos,  planejar  e executar  serviços para aproveitamento
integrado de recursos hídricos subterrâneos e de superfície; 
[...]
X-  estudar,  executar  e  apoiar  programas  e  projetos  de  pesquisas  e
desenvolvimento cientifico e tecnológico na sua área de competência. 

Ressalte-se que MAIA e outros4 corroboram o entendimento acerca da necessidade
de levantamento da situação existente a fim de realizar modificações, nos seguintes
termos:

A  inexistência  de  estudos  que  definam  a  potencialidade  hídrica  dos
municípios,  bem  como  o  quadro  atual  de  sua  utilização,  dificulta  a
implantação de qualquer solução específica local  para a problemática da
seca. Os aspectos vocacionais de cada município exigem que as respostas
sejam diversificadas,  sob  pena de  não  apresentar  a  eficácia  pretendida.
Para tanto requer o conhecimento das condições ambientais e da realidade
do  local,  condição  básica  para  o  desenvolvimento  de  um  método  bem

4 MAIA, Paulo H. P.; RODRIGUES, Ricardo de S.; SOUZA, Nielsen. Estratégias para ampliar a oferta de água no semiárido
baiano Cadernos de Geociências, v.10, n.2, nov 2013
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afinado com o problema, no enfoque específico do problema da água.

A ausência de diagnóstico para a elaboração das metas implica em: conhecimento
insuficiente  sobre  a  realidade  a  ser  modificada;  elaboração  de  metas  que  não
atendem plenamente  às  necessidades  da  população;  regionalização  inadequada
das  metas  associadas  aos  compromissos  do  programa  do  PPA e  prejuízo  na
avaliação da eficácia da política pública.

Ainda, da análise do Programa de Governo face às finalidades e competências da
Cerb,  pode-se  afirmar  que  a  ausência  desses  produtos  provoca  uma  atuação
inapropriada por parte da empresa, pois o desconhecimento do objeto de atuação
interfere nas tomadas de decisões operacionais.

Diante  do  exposto  foram  encaminhadas  as  Solicitações  nºs 2  e  3/2022,
respectivamente aos Gestores da Cerb e da SIHS, requerendo a apresentação da
documentação que suporta os valores atrelados às metas da Cerb. Tendo em vista
que  ambos  apresentaram  respostas  similares,  as  justificativas  expressas  serão
tratadas em conjunto.

Argumentou-se que para a definição do quantitativo das metas foram considerados o
disposto: na legislação relativa ao Programa de Recursos Hídricos; nos  Relatórios
de Conjuntura dos Recursos Hídricos no Brasil (anos 2019, 2020 e 2021) produzidos
pela Agência Nacional de Águas e Saneamento (ANA); as receitas estaduais e as
demandas protocoladas na Cerb, conforme segue:

A definição do quantitativo das METAS do PPA 2020-2023, e das ações
orçamentárias nas Loas (relativas ao saneamento rural, que foi o solicitado
pelo TCE) são efetivadas a partir de cumprimento da legislação afeta ao
programa  Recursos  Hídricos,  especialmente  a  legislação  relativa  à
convivência com o semiárido, estudos, planos, programas e relatórios de
dados, aliado a disponibilidade de recursos, cuja cota é estabelecida a partir
do  estudo  das  receitas  estaduais,  e  aos  dados  de  demandas  das
localidades registrados pela Cerb. 

Embora  os  instrumentos  citados  pudessem contribuir  na  percepção  do  contexto
existente,  eles  não  foram  apresentados.  Ademais,  as  informações  contidas  na
legislação  de  convivência  do  semiárido  não  são  suficientes  para  fundamentar  e
determinar o quantitativo definido nas metas,  visto que trata especificamente dos
princípios,  objetivos,  diretrizes,  mecanismos  de  financiamento,  de  gestão,  de
monitoramento e de avaliação da Política Estadual de Convivência com o semiárido.

Oportuno  registrar  que  considerar  as  demandas  protocoladas  na  Cerb  em
detrimento ao estudo do objeto pode acarretar o desamparo de localidades que são
mais carentes e sequer têm condições de realizar os pedidos.
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5.2 Ausência de critérios objetivos com vistas ao atendimento equitativo

A partir dos exames procedidos constatou-se que inexistem critérios objetivos que
orientem a  definição  dos  municípios  e  localidades  a  serem beneficiados  com a
implantação  de  sistemas  de  abastecimento  de  água,  o  que  prejudica  e  afeta  a
equidade dos serviços prestados.

Registre-se que, em virtude da ausência de diagnóstico apresentado no Item 5.1
deste  Relatório,  os  serviços  são  fornecidos  de  acordo  com  as  demandas
protocoladas na Unidade, contudo não há um método formalmente estabelecido em
relação ao tratamento a ser dispensado aos pedidos realizados. Nesse contexto,
cumpre destacar que os pedidos realizados são nominais o que pode interferir na
impessoalidade das concessões feitas.

A situação foi ratificada pelo Gerente do Núcleo Regional de Ribeira do Pombal, e
pelo Prefeito de Nova Soure, que, ao serem questionados sobre a forma de escolha
dos  municípios  e  localidades  a  serem  atendidos,  citaram  como  exemplos:  a
propositura de emendas parlamentares e a apresentação de demandas por agentes
políticos. Tal constatação demonstra a necessidade de que os critérios técnicos de
seleção sejam positivados.

Ressalte-se  que  desde  a  criação  da  Cerb,  ocorrida  através  da  Lei  Estadual  nº
2.929/1971, foi definido no art. 9º inciso VI, que compete à Unidade “promover a
definição  de  prioridades  na  utilização  dos  recursos  hídricos  especialmente  para
atender aos efeitos emergentes das secas e inundações.” 

Ademais  a  Lei  Estadual  de  Saneamento  Básico  (Lei  Estadual  nº  11.172/2008)
estabelece  que  a  Política  Estadual  de  Saneamento  Básico  será  formulada  com
alicerce  no  princípio  da  universalização  do  acesso  aos  serviços  públicos  de
saneamento básico que foi assim conceituada no parágrafo único do artigo 8º: 

Parágrafo  Único.  Para  os  fins  desta  Lei,  considera-se  universalização  a
garantia de que todos, sem distinção de condição social ou renda, possam
acessar  serviços  públicos  de  saneamento  básico, observado  o
gradualismo  planejado  da  eficácia  das  soluções,  sem  prejuízo  da
adequação  às  características  locais,  da  saúde  pública  e  de  outros
interesses coletivos. (grifos da auditoria)

Por  sua  vez  a  Lei  Federal  nº  14.026/2020,  que  atualizou  o  Marco  Legal  de
Saneamento Básico, prevê no art. 9º inciso II, que o titular dos serviços formulará a
respectiva política pública de saneamento básico, devendo, para tanto: 

II  -  definir  os  parâmetros  a  serem  adotados  para  a  garantia  do
atendimento  essencial  à  saúde  pública,  inclusive  quanto  ao  volume
mínimo  per  capita  de  água  para  abastecimento  público,  observadas  as
normas nacionais relativas à potabilidade da água; (grifos da auditoria)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495,Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

10

Ref.2990061-10

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
X

N
D

K
0O

D
A

1



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Nesse sentido, faz-se oportuno citar o estudo requisitado pela então Subcomissão
de estudos do lençol freático, vinculada à Comissão de agricultura e política rural da
Assembleia  Legislativa  da Bahia,  que ressaltou  a necessidade de hierarquizar  a
vulnerabilidade  dos  municípios  para  orientar  o  planejamento  das  intervenções
voltadas a ampliar a oferta de água no semiárido baiano:

Vulnerabilidade dos municípios

Os  valores  da  Frequência,  Grau  de  severidade  e  Riscos  de  Seca
(CEI/SEPLANTEC,  1991),  foram  utilizados  para  hierarquizar  a
vulnerabilidade  dos municípios do semiárido  baiano com a finalidade de
priorizar  o  planejamento  das  intervenções  para  ampliação  da  oferta  de
água.

A partir dessa hierarquização e da vocação da região, devem ser iniciados
os  estudos  de  detalhe,  priorizando  os  municípios  mais  vulneráveis  para
elaboração  de  projetos  para  construção  de  obras  estruturantes  para
convivência com a seca.

O módulo dos valores das frequências de secas adicionados ao grau de
severidade e ao risco de seca se constituiu no índice utilizado para definir os
municípios mais vulneráveis.

Dessa  forma,  o  referido  índice  de  vulnerabilidade  dos  municípios  pode  ser
considerado como um possível subsídio para a atuação governamental. 

Cumpre destacar que a discricionariedade na eleição das localidades favorecidas
pode  afetar  a  imparcialidade  do  processo  de  seleção,  acarretando  desvio  de
finalidade  das  contratações,  e  implicar  no  atendimento  de  áreas  que  não  são
necessariamente prioritárias.

Por meio da Solicitação nº 2/2022, foi requerido que fosse apresentado o critério de
escolha dos municípios/localidades a serem atendidos. Em resposta, foi informado
que: “Quanto  a  escolha  dos  municípios  esses  estão  notadamente  no  semiárido
baiano  e  possuem  demandas  através  das  escutas  sociais  e/ou  demandas
espontâneas  que  vão  sendo  atendidas  conforme  disponibilidade  de  pessoal  e
orçamentária.”

Os  argumentos  trazidos  reafirmam  a  ausência  de  um  método  formalmente
institucionalizado com vistas a distribuir equitativamente os recursos disponibilizados
pela Cerb, portanto não alteram o opinativo da Auditoria.

5.3 Análise do Contrato nº 71/2019

O Contrato nº 71/2019 decorre da Licitação nº  190009,  que teve como objeto a
“construção  de  160  (cento  e  sessenta)  sistemas  de  abastecimento  de  água,
distribuídos em 04 (quatro) lotes de 40 (quarenta) Sistemas de Abastecimento cada”.

O aludido Instrumento foi celebrado com a empresa Bessa Engenharia Eirelli-EPP,
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no valor de R$5.369.476,55, com vigência a partir de 23/01/2020, para a construção
de 40 Sistemas de Abastecimento de Água, padrão Cerb PSSAA-06, com serviço
social, nos Municípios da Região Nordeste do Estado da Bahia, referente ao Lote I.
A partir dos exames procedidos foram verificadas as seguintes irregularidades.

5.3.1 Ausência de projeto básico para implantação, ampliação ou melhorias de
sistemas de abastecimento de água

Diante das informações disponíveis nos processos de licitação e pagamentos, e das
informações obtidas durante as inspeções, verificou-se que a licitação, e a execução
contratual  para  a  implantação,  ampliação  ou  melhoria  dos  sistemas  de
abastecimento de água, foi realizada sem a confecção de projeto básico.

Inexistem, no Edital que compôs a amostra da Auditoria, os elementos necessários
para  validar  os  quantitativos  apresentados  nas  planilhas  orçamentárias  licitadas,
além de não constarem as localidades, por município, que serão atendidas pelos
respectivos sistemas, conforme detalhado no item 5.3.2

Ocorre  que,  o  Regulamento  Interno  de  Licitações  e  Contratos  da  Cerb  (RILC),
estabelece, acerca das Disposições gerais para a contratação de obras e serviços
de engenharia,  a necessidade de confecção de projeto básico, conforme adiante
transcreve-se:

Art.  59  Os  contratos  destinados  à  execução  de  obras  e  serviços  de
engenharia  admitirão  os  seguintes  regimes,  desde  que  observado  os
ditames da Lei 13.303/2016:
I - empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua
natureza,  possuam  imprecisão  inerente  de  quantitativos  em  seus  itens
orçamentários;
II - empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no
projeto  básico  e/ou  executivos,  com  boa  margem  de  precisão,  as
quantidades  dos  serviços  a  serem  posteriormente  executados  na  fase
contratual;
[…]
Parágrafo único. Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de
projeto  básico,  disponível  para  exame  de  qualquer  interessado,  as
licitações para a contratação de obras e serviços, com exceção daquelas
em que for adotado o regime de contratação integrada.

Art.  60 - Os projetos básicos deverão ser elaborados a partir de estudos
preliminares e deverão conter os seguintes elementos:
I  -  visão  global  da  obra  ou  serviço,  permitindo  a  identificação  de  seus
elementos constitutivos;
II  -  viabilidade  técnica  do  empreendimento,  prevendo  soluções  técnicas
globais e Localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a minimizar a
necessidade  de  reformulação  ou  de  variantes  durante  as  fases  de
elaboração do projeto executivo e de realização das obras,  montagem e
demais serviços;
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O próprio regulamento, respaldado na Lei nº 13.303/2016, na parte de Glossário de
Expressões Técnicas, traz a definição do que deveria ser o projeto básico: 

Projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível
de precisão adequado, para caracterizar a obra ou o serviço, ou o complexo
de  obras  ou  de  serviços  objeto  da  licitação,  elaborado  com  base  nas
indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade
técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento
e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do  prazo  de  execução,  nos  termos  do  inciso  VIII,  do  artigo  42,  da  Lei
13.303/2016.

Nesse contexto, a Portaria FUNASA nº 526, de 6 de abril  de 2017, que editou o
Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e
Projetos para Sistemas de Abastecimento de Água, traz a definição de Projeto de
Engenharia e Projeto Definitivo (as built), para sistemas de abastecimento de água:

n)  Projeto de engenharia (abastecimento de água)  – É o conjunto de
elementos fundamentais que definem e detalham o projeto do sistema de
abastecimento de água, compreendendo o projeto hidráulico e os estudos e
projetos complementares, com nível de precisão adequada para o completo
entendimento  e  execução  do  empreendimento  proposto,  bem  como
possibilitar  a  elaboração  do  orçamento  e  a  definição  dos  métodos
construtivos e do prazo de execução da obra. O projeto de engenharia é
composto  por  peças  gráficas,   memorial  descritivo  e  de  cálculo,
especificações técnicas, orçamento e cronograma físico-financeiro, visando
atender os requisitos mínimos definidos em lei específica. 
o)  Projeto  definitivo  ou  “as  built”  ou  “como  construído” –  É  a
documentação técnica elaborada com o objetivo de registrar, por meio de
textos e representações gráficas, as estruturas e instalações efetivamente
executadas no empreendimento. O projeto definitivo resulta das alterações
físicas  efetuadas no  projeto  de  engenharia  aprovado.  Entende-se  que  o
projeto definitivo ou “as built” ou “como construído” corresponde ao cadastro
técnico realizado durante a execução da  obra, imprescindível para a correta
manutenção e operação do sistema, constando descritivos, especificações,
manuais operacionais e desenhos. 
[...]
q)  Sistema de abastecimento de água – É um conjunto de obras civis,
materiais e equipamentos, destinado à produção e ao fornecimento coletivo
de  água  potável,  de  modo contínuo  e  seguro. Refere-se  a  soluções  de
engenharia  para o atendimento da coletividade, ou seja,  excluindo-se as
soluções individuais. 

O referido Manual elenca, no item 7, os documentos essenciais para elaboração e
apresentação do projeto de engenharia, expondo a imprescindibilidade da assinatura
do projeto pelo Engenheiro respectivo:

O projeto de engenharia é constituído de projeto hidráulico do sistema de
abastecimento de água e de projetos complementares, tais como projetos
hidrossanitário, estrutural, elétrico, automação, prevenção e combate a
incêndio, bem como estudos de sondagem, geofísica, dentre outros
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[….]
Todas  as  peças  que  compõem  o  projeto  de  engenharia  deverão  ser
assinadas  e  identificadas  pelo  responsável  técnico,  habilitado  e
registrado junto ao seu respectivo conselho de classe, apresentadas
em meio físico e digital. Recomenda-se que o projeto de engenharia seja
estruturado conforme orientação contida no Anexo A. (Grifos da Auditoria)

Cumpre listar, em rol exemplificativo, os diversos dados e informações exigidos pelo
Manual  da  FUNASA,  que  não  constam  no  rol  de  documentos  acostados  nos
processos licitatórios no caso em tela:

• Diagnóstico do sistema de abastecimento de água existente; 
• Caracterização e diagnóstico da situação prévia à intervenção;
• Localização da área de intervenção;
• Diagnóstico  das  condições  operacionais  e  do  estado de  conservação das

unidades  do  sistema  existente,  contendo  as  características,  capacidades,
extensões, diâmetros e materiais;

• Apresentação e justificativa da concepção adotada;
• Delimitação da área do projeto;
• Caracterização/cadastro  das  unidades  do  sistema  existente  passíveis  de

aproveitamento;
• No caso de captação de poço tubular, deverá ser previsto o tratamento para

atendimento  à  portaria  do  Ministério  da  Saúde  que  trata  dos  padrões  de
potabilidade da água;

• No  projeto  das  estações  de  tratamento  deverão  ser  caracterizadas  as
instalações  elétricas  de  força  e  comando,  detalhando  todos os  elementos
necessários para a ligação na rede pública de energia;

• Quanto  à  reservação,  informar  as  cotas  e  coordenadas  geográficas  de
localização, descrever a forma e material  do reservatório,  sua posição em
relação  ao  terreno,  o  volume  útil,  as  condições  de  acesso  ao  local,  os
dispositivos de proteção contra descargas atmosféricas (quando couber), o
destino  da  água  de extravazão  e  limpeza,  os  materiais  e  diâmetro  das
interligações hidráulicas; 

• Quanto  à  rede  de  distribuição,  informar  os  dados  relativos  à  rede  de
distribuição, apresentando a setorização da área de cobertura, o diâmetro, o
comprimento e o tipo de material das tubulações projetadas. Apresentar as
características gerais de todos os dispositivos da rede de distribuição, tais
como  registros  de  manobra,  válvulas  redutoras  de  pressão,  entre  outros.
Deverão  ainda  ser  informados  os  critérios,  parâmetros,  os  métodos  e  o
software de cálculo, utilizados para o dimensionamento da rede;

• Quanto às ligações domiciliares, após a conclusão dos serviços previstos no
escopo  do  projeto,  deverá  ser  apresentada  a  listagem  de  todos
micromedidores  instalados,  elaborada  conforme  Anexo  B,  contendo  no
mínimo os seguintes dados: endereço completo do imóvel; identificação do
equipamento com o número de série e respectiva data de instalação;

• Memorial de cálculo - O memorial de cálculo visa detalhar o dimensionamento

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495,Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

14

Ref.2990061-14

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
X

N
D

K
0O

D
A

1



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

de todas as unidades do sistema em atendimento às referências normativas e
necessidades locais, possibilitando a verificação do cálculo dos dispositivos
hidráulicos  e,  consequentemente,  a  avaliação  dos  aspectos  técnicos,
econômicos  e  ambientais.  Esse  documento  deverá  conter  os  parâmetros
utilizados, as planilhas e os métodos de cálculos detalhados, as curvas de
bomba para  referência,  etc.  Recomenda-se,  para  melhor  compreensão do
projeto, que o memorial de cálculo seja apresentado em separado ao texto do
memorial descritivo;

• Peças gráficas: Apresentar, em papel e meio digital, todos os desenhos e o
detalhamento  necessário  à  perfeita  compreensão  do  projeto,  permitindo  o
levantamento dos quantitativos dos itens e serviços da planilha orçamentária,
em formatos padronizados pela ABNT;

• Ainda  em  relação  às  ligações  domiciliares,  apresentar  planta  contendo
detalhamento das ligações domiciliares e lista de materiais e acessórios; e 

• Manual de Operação e Manutenção.

A irregularidade é resultado da inobservância do Regulamento Interno de Licitações
e  Contratos,  das  diversas  normas  supramencionadas,  e  da  autorização  da
deflagração do certame, sem a juntada das peças imprescindíveis.

Desta forma, cumpre ressaltar os seguintes riscos ou irregularidades resultantes da
conduta da Cerb:

• Mal funcionamento dos sistemas, como detalhado no item 5.3.8 do Relatório,
e  previsão  de  equipamentos,  materiais  e  serviços  desnecessários,  ou  em
excesso;

• Mal dimensionamento do projeto, sujeitando a riscos de pressão negativa nos
sistemas,  ausência  de  cloração,  mal  dimensionamento  de bombas e rede
elétrica;

• Desconfiguração  do  objeto  inicialmente  concebido,  que  contemplava  40
Municípios, e executou apenas 18 Municípios, ou seja,  menos de 50% do
previsto; como abordado no item 5.3.5 do Relatório;

• Barreira de licitação,  dificultando a compreensão do objeto pelos licitantes
interessados;

• Possível favorecimento às empresas que já atuam junto à Cerb, e tem acesso
a informações adicionais, não acostadas aos processos licitatórios.

Acerca do assunto o Gestor prestou os seguintes esclarecimentos, em resposta à
Solicitação nº 12/2023:
 

[…] 
Todo  sistema  de  abastecimento  de  água  possui  as  seguintes  unidades:
captação, adução, tratamento, reservação e distribuição. A padronização de
cada uma dessas unidades permitiu a execução de uma quantidade elevada
de sistemas com portes semelhantes, em uma única licitação, facilitando a
logística de implantação, agilidade na construção das obras civis e redução
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de custos de gestão das obras (canteiros de obras, administração local e
mobilização/ desmobilização de equipamentos). 

Ressalta-se  ainda  que  a  Cerb  tem  melhorado  continuamente  seus
processos  licitatórios,  no  intuito  de  utilizar  além  do  Projeto  Padrão  de
Sistema Simplificado da CERB, também os croquis, planilhas de cálculo do
dimensionamento das adutoras, rede de distribuição e reservação de todos
os  sistemas  que  compõe  o  objeto  da  licitação,  preconizando  definir  da
melhor forma possível o objeto que se pretende licitar. 

Os  argumentos  expostos  ratificam  o  entendimento  da  Auditoria,  uma  vez  que
evidenciam a inexistência de projetos específicos que considerem as características
intrínsecas de cada Sistema, além de admitir a necessidade de promover ajustes
nos processos licitatórios.

5.3.2 Inexistência de controle sistemático das ligações domiciliares 

Foi verificado que a contratação da empresa, e autorização da execução das obras,
foi  realizada  sem  definição  prévia  dos  beneficiários  a  serem  atendidos.  Nesse
sentido, não constam nos autos os endereços ou coordenadas geográficas, em que
seriam realizadas as ligações domiciliares. 

Enquanto nos processos licitatórios, o maior grau de especificação geográfica onde
seriam realizadas as construções dos sistemas, é o município, não sendo possível,
sequer,  saber em que localidades as obras seriam realizadas, nos processos de
pagamento, o máximo grau de detalhamento apresentado são as localidades onde
as obras foram executadas, não permitindo identificar especificamente quais foram
as ligações domiciliares implantadas.

A partir  de  inspeções  in  loco e  de  entrevistas  com  os  servidores  da  Cerb,  foi
ratificado  que  não  existe  cadastro  sistemático  das  ligações  de  água  realizadas,
tampouco controle da sua funcionalidade. Conforme foi exposto pelos servidores, o
procedimento ocorre da seguinte forma: um funcionário da Cerb, designado pelo
Gerente do Núcleo Regional, confecciona um croqui da localidade, onde esboça os
sistemas de adução, reservatórios, e toda a canalização, e aponta as casas que
serão beneficiadas.

No entanto, o procedimento utilizado não registra os endereços, ou coordenadas
geográficas  de  cada  imóvel,  e  o  atesto  de  execução  da  obra  não  contempla  o
necessário atendimento a todas as casas do croqui. Do mesmo modo, não há a
conferência  da  funcionalidade  de  cada  ligação  domiciliar  de  água,  tampouco  o
registro cadastral/documental de cada ligação domiciliar realizada.

Nessa linha, a Portaria FUNASA nº 526, de 6 de abril de 2017, que editou o Manual
de Orientações Técnicas para Elaboração e Apresentação de Propostas e Projetos
para Sistemas de Abastecimento de Água, estabelece a necessidade de detalhar os
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beneficiários relacionados a cada ligação domiciliar de água:
3. DEFINIÇÕES 
Neste manual são utilizados os termos e expressões relacionadas a seguir,
com os seguintes significados e interpretações: 
[…]
l)  Ligação  domiciliar –  É  o  conjunto  de  peças,  tubos  e  dispositivos
necessários para a interligação da instalação predial à rede de distribuição.
A ligação domiciliar é também denominada como ramal predial. Em geral, se
utiliza colar de tomada na interligação à rede pública e cavalete locado no
muro ou no limite do lote do domicílio, com ou sem hidrômetro.
[…]

7.1.3. Descrição das unidades do sistema proposto 
Deverá ser apresentada a caracterização de forma objetiva de cada unidade
do sistema, de acordo com os itens abaixo: 
[...]
7.1.3.7. Ligações Domiciliares
[…]
Após a conclusão dos serviços previstos no escopo do projeto, deverá ser
apresentada  a  listagem  de  todos  micromedidores  instalados,  elaborada
conforme  Anexo  B,  contendo  no  mínimo  os  seguintes  dados:  endereço
completo do imóvel; identificação do equipamento com o número de série
e respectiva data de instalação.
[…]

7.4. Peças Gráficas 
Apresentar, em papel e meio digital, todos os desenhos e o detalhamento
necessário à perfeita compreensão do projeto, permitindo o levantamento
dos quantitativos dos itens e serviços da planilha orçamentária. 
[…]
7.4.8. Ligações Domiciliares 
Apresentar planta contendo detalhamento das ligações domiciliares e lista
de materiais e acessórios.

Acerca do assunto o próprio Regimento Interno estabelece que compete à Divisão
Técnica de Estudos e Projetos de Abastecimento de Água “realizar levantamentos
cadastrais, topográficos (planimetria e altimetria) e batimétricos para elaboração de
estudos e diagnósticos relacionados com as ações de sistemas de abastecimento de
água”. 

A  irregularidade  apontada  é  resultado  de  falha  nas  contratações,  pela  Cerb,
deixando de confeccionar na licitação analisada projetos básicos e/ou executivos, e
Termos de Referências, com o grau de detalhamento exigido em lei.

Tal situação gera diversas implicações negativas: 

• obstáculo ao controle dos serviços efetivamente prestados;
• impossibilidade de avaliar a eficácia e eficiência da contratação, e, portanto,

das políticas públicas do Estado, no que se refere ao abastecimento de água
nas zonas rurais do semiárido; e
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• risco de pagamento por ligação de água já existente (duplicidade),  ou por
ligação de água não realizada, visto que não existe um controle sistemático
das ligações existentes e das realizadas.

Por meio da Solicitação nº 12/2023, o Gestor foi instado a se manifestar acerca da
irregularidade aqui abordada, e, em resposta, apresentou as seguintes justificativas:

A definição dos sistemas a serem executados pela CERB acontece a partir
das  demandas  advindas  da  população  das  localidades,  associações  de
moradores,  prefeituras  municipais,  dentre  outras  entidades.  Portanto,  o
objeto da contratação trata-se de um número de sistemas a ser implantados
dentro  de  um universo  de  municípios  previamente  definidos  a  partir  do
horizonte dessas demandas. Após a licitação, toda autorização de execução
das  obras  é  baseada  nos  sistemas  visitados  e  concebidos,  dentro  da
expectativa demandada, e é oficializada à Contratada através das Notas de
Serviço. Nesta Nota os sistemas são liberados por etapas, com a solicitação
para a Assistente Social do início dos trabalhos de diagnóstico social nas
comunidades relacionadas, para posteriormente ser iniciada a execução dos
serviços. 

Em relação às ligações domiciliares, o levantamento prévio do quantitativo
de beneficiários é realizado no momento da visita do técnico da CERB, que
ocorre anteriormente à autorização para construção, e realinhado a partir do
serviço de pré-empreendimento realizado pela Assistente Social do contrato.
O acompanhamento do quantitativo de ligações efetivamente executadas é
realizado  pela  Fiscalização  durante  o  acompanhamento  dos  serviços
realizados, conforme levantamento feito em campo, havendo a atestação
final deste quantitativo nas medições realizadas. O cadastro nominal dos
beneficiários vinculados a cada ligação é somente necessário à operação
do  sistema,  cuja  titularidade  é  atrelada  à  Prefeitura  Municipal.  Esta
Companhia se detém ao atendimento integral da população e à garantia de
que todas as ligações necessárias sejam implantadas. 

A resposta  do Gestor  tão  somente  ratifica  que  não  existe  controle  das  ligações
domiciliares,  seja  para  precificar  de  forma adequada  as  contratações,  seja  para
atestar a adequação dos serviços prestados e a eficácia da ação a cargo da Cerb,
no âmbito do Programa de Recursos Hídricos. 

Pertine  pontuar  que  a  justificativa  do  atendimento  por  demanda  confirma  a
inexistência de diagnóstico já tratada no item 5.1 deste Relatório. 

5.3.3 Assunção pela Cerb de obrigações da contratada

Identificou-se que a Cerb instalou uma bomba submersa de sua propriedade no
poço tubular da localidade Cruz Negra, em Rio Real, não obstante o fornecimento e
a instalação desse equipamento tratarem-se de obrigações da contratada, conforme
descrito  na  Planilha  constante  no  documento  SEI  11411474,  do  processo
administrativo 039.0801.2019.0002007-58.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495,Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002

18

Ref.2990061-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
X

N
D

K
0O

D
A

1



1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Tal constatação adveio da inspeção realizada no almoxarifado do Núcleo Regional
de  Ribeira  do  Pombal,  ocasião  na  qual  foram  encontradas  diversas  bombas
adquiridas pelas empresas contratadas para instalação em SAA. As fotos a seguir,
evidenciam a irregularidade:

Ainda durante a visita  in loco, foi informado que as bombas foram entregues pela
Contratada intempestivamente e, por tal razão, a própria Cerb realizou a instalação
de equipamentos da sua propriedade, que já estavam no almoxarifado, a fim de
suprir os atrasos acarretados pelo fornecimento tardio dos equipamentos. 

Nesse sentido,  o  Contrato  nº  71/2019 prevê,  nas planilhas  de orçamento,  como
obrigações  da  contratada,  o  fornecimento e  instalação  dos  equipamentos  em
comento.

Uma das possíveis causas para a situação narrada provêm da inobservância de
cláusulas contratuais por parte do Gestor do Contrato, ao permitir a execução pela
Cerb de serviços que seriam de responsabilidade da contratada. Assim, foi possível
concluir  que não existe  uma segregação clara  entre  os  papéis  e obrigações da
contratante, Cerb, e da contratada.

Nesse contexto, foi observado nos processos de pagamento que, apesar de caber à
empresa  contratada  a  instalação  e  montagem de  todas  as  bombas  submersas,
totalizando 38 equipamentos, não houve medição dos referidos serviços, de modo
que  coube  à  Contratada  a  mera  intermediação  da  aquisição  dos  conjuntos
motobombas.

Dentre  os  efeitos  reais,  e  os  potenciais,  resultantes  da  conduta  da  Cerb,  vale
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Foto 1: Bombas fornecidas pelas empresas, localizadas no almoxarifado
da Cerb

Foto 2: Bomba enviada pela Bessa (Cruz
Negra, Rio Real)
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ressaltar:

• A situação implica em exigências exorbitantes no Edital,  podendo acarretar
em  restrição  de  participantes  no  certame,  visto  que  o  instrumento
convocatório  prevê  a  expertise  em  instalação  de  bombas,  apesar  de  a
atividade ser executada diretamente pela contratante; e

• A  Cerb  atraiu  para  si  a  responsabilidade  pela  guarda  e  instalação  de
equipamentos  que  são  de  obrigação  da  Contratada,  o  que  pode  gerar
dificuldades para identificar o responsável em caso de mau funcionamento do
equipamento e acionamento da garantia. 

Provocado  a  prestar  esclarecimentos  acerca  da  situação  identificada,  o  Gestor
apresentou a seguinte informação:

Ratificamos que  as  bombas foram medidas  apenas o fornecimento,  e  a
instalação realizada pela  Cerb.  Excepcionalmente  para  algumas obras a
Cerb  antecipou  a  instalação  com  equipamento  próprio  constante  em
estoque, havendo posteriormente a reposição no almoxarifado por parte da
contratada, sendo que o faturamento somente realizado após esta entrega.
Essa  ação  foi  necessária  devido  ao  prazo  dilatado  por  parte  dos
fornecedores  à  empresa  contratada.  Isso  justifica  a  constatação  pela
auditoria de alguns equipamentos fornecidos pela empresa no almoxarifado
do Núcleo Regional de Ribeira do Pombal. 

A informação  apresentada  pelo  Gestor,  de  que,  excepcionalmente  em  algumas
obras,  a  Cerb  antecipou  a  instalação  com  equipamento  próprio  constante  em
estoque, apenas reforça a situação apontada, quanto à assunção, pela Cerb, de
obrigações previstas no Edital como de responsabilidade da contratada.

Além disso, a situação levanta questionamentos quanto à pertinência de contratação
de empresa para aquisição de equipamentos, funcionando como intermediária, com
oneração  das  aquisições  devido  a  aplicação  de  percentual  de  BDI,  quando
constatado  que  a  Cerb  tem  capacidade  de  instalar  os  equipamentos  por  conta
própria.

Frise-se  que,  conforme  justificado  pelo  Gestor,  embora  previsto  em  planilha,
constatou-se que não houve pagamento do item instalação e montagem do referido
equipamento.

5.3.4 Fiscalização contratual exercida por servidores não competentes

Identificou-se que a fiscalização, de fato, das obras relacionadas aos sistemas de
abastecimento foi  realizada e atestada por funcionários da Cerb não designados
formalmente  como  fiscais  ou  gestores  contratuais,  e  com  formação  acadêmica
incompatível com as atividades desempenhadas.
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Não obstante  o  Diretor-Presidente  da  Cerb  tenha  designado  especificamente  os
funcionários  com  formação  em  Engenharia  Civil,  de  matrículas  92018494  e
39001625,  para  as  funções  de  Gestor  e  Fiscal  do  Contrato  nº  071/2019,
respectivamente, por meio do Ato nº 41/2020, a fiscalização da execução contratual
foi exercida por funcionários indicados pelo Gerente do Núcleo Regional de Ribeira
do Pombal, com formação de nível médio, nas áreas de Técnico Agrícola e Técnico
em Administração, ocupantes do cargo 01890 - Técnico em Processos Operacionais
(Matrículas 390015064 e 390011418).
 
Além das entrevistas realizadas com os diversos funcionários envolvidos, a situação
foi ratificada pelos relatórios de vistoria e fiscalização acostados nos processos de
pagamentos, onde o nome dos funcionários é aposto como fiscais responsáveis pela
sua elaboração.

Nesse  sentido,  o  RILC  da  Cerb  assim  dispõe  acerca  da  formalidade  dos  atos
administrativos atinentes à gestão e fiscalização contratual:

Art. 5º Na aplicação deste RILC serão observadas as seguintes definições:
[…]
Fiscal  de  Contrato:  empregado  da  Cerb  formalmente  designado para
auxiliar o Gestor do contrato quanto à fiscalização do objeto do contrato. 
Gestor de contrato:  empregado da Cerb  formalmente designado para
coordenar e comandar o processo de fiscalização da execução contratual e
seu recebimento definitivo.
[…]
Art. 196 A gestão e a fiscalização do contrato consistem na verificação da
conformidade  da  sua  escorreita  execução  e  da  alocação  dos  recursos
necessários,  de forma a assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  pactuado,
devendo ser exercido pelo gestor do contrato designado pela Cerb,
que  poderá  ser  auxiliado  pelo  fiscal  técnico  do  contrato,  cabendo  ao
responsável legal ou preposto da Contratada o acompanhamento dessas
atividades.
§  1°  Em  razão  da  especificidade  do  contrato,  quando  envolver
complexidade  e  mais  de  uma  especialidade,  ou  por  questões  de
conveniência  da Cerb,  a  fiscalização  da execução contratual  poderá ser
realizada  por  meio  de  um  grupo  ou  comissão  de  profissionais  da
Companhia, designados previamente pelo Diretor da Área demandante.
A critério  da  Cerb,  a  fiscalização  ou  acompanhamento  técnico  da  obra
poderá se realizar por empresa contratada para este fim ou por meio de
convênio  ou  parcerias  com  outros  órgãos  ou  instituições.  (grifos  da
Auditoria)

Noutro giro, a Carta Magna, ao tratar dos direitos e deveres individuais e coletivos,
estabelece no seu Art. 5º,XIII, o respeito à qualificação profissional, atribuindo à lei
sua regulamentação:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
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propriedade, nos termos seguintes: 
[…]
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas
as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

Nesse sentido, a Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício
das  profissões  de  Engenheiro,  Arquiteto  e  Engenheiro-Agrônomo,  determina
expressamente  que  compete  aos  profissionais  de  engenharia  desempenhar  a
fiscalização dos respectivos projetos:

Art.  6º  Exerce  ilegalmente  a  profissão  de  engenheiro,  arquiteto  ou
engenheiro-agrônomo:
a) a pessoa física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços público ou
privado reservados aos profissionais de que trata esta lei e que não possua
registro nos Conselhos Regionais;
[...]
Art. 7º As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto
e do engenheiro-agrônomo consistem em:
a)  desempenho de cargos,  funções e  comissões em entidades estatais,
paraestatais, autárquicas, de economia mista e privada;
b) planejamento ou projeto, em geral,  de regiões, zonas, cidades, obras,
estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento
da produção industrial e agropecuária;
c)  estudos,  projetos,  análises,  avaliações,  vistorias,  perícias,  pareceres e
divulgação técnica;
d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;
e) fiscalização de obras e serviços técnicos;
f) direção de obras e serviços técnicos;
g) execução de obras e serviços técnicos;
h)  produção  técnica  especializada,  industrial  ou  agro-pecuária.(grifos  da
Auditoria)

Na mesma linha,  afronta  a  Resolução  nº  218,  de  29  junho  1973  do   Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA), que, ao regulamentar a
Lei supracitada, discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da
Engenharia, Arquitetura e Agronomia:

Art.  7º  -  Compete  ao  ENGENHEIRO  CIVIL  ou  ao  ENGENHEIRO  DE
FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: 
 I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução,
referentes  a  edificações,  estradas,  pistas  de  rolamentos  e  aeroportos;
sistema de transportes,  de abastecimento  de  água e  de  saneamento;
portos,  rios,  canais,  barragens e diques;  drenagem e irrigação;  pontes e
grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos (grifos da auditoria)

Observa-se  que  a  irregularidade  resulta  de  culpa  in  eligendo,  ao  designar,
informalmente,  funcionários  sabidamente  incompetentes  para  exercerem  a
fiscalização contratual em comento, por serem desprovidos das exigências legais,
bem como da inobservância do RILC da Cerb, e do Ato nº 41/2020.
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A fiscalização por funcionários não designados formalmente, e sem as competências
definidas em lei, tem o potencial de gerar danos irreparáveis para a Administração,
quais sejam:

• Risco  de  atesto  e  pagamento,  sem  os  conhecimentos  necessários  para
ratificar a qualidade e quantidade do material e equipamentos empregados,
dando margem a superfaturamento, nos moldes do Art. 31, § 1º, Inc. II, “a” e
“b” da Lei nº 13.303/2016; e

• Risco de atesto e pagamento, sem verificação da perfeita funcionalidade do
sistema, conforme exposto no item 5.3.8 deste Relatório, quando verificou-se
que foram detectadas propriedades que, apesar de a ligação domiciliar ter
sido realizada, a água não foi fornecida.

Arguido  a  respeito  da  irregularidade  descrita,  o  Gestor  apresentou  a  seguinte
justificativa:

A situação  identificada  por  este  Tribunal  trata-se  de  um  caso  pontual,
ocorrido em um contexto particular de alguns sistemas, no qual ocorreu a
necessidade específica  de  o  gestor  do contrato  atuar  nas  atividades de
fiscalização,  com o  apoio  técnico  mencionado,  atestando  a  medição  de
alguns sistemas deste contrato. Cabe aqui ressaltar que o gestor nomeado
para o contrato em questão, detém da qualificação e formação profissional
para exercer de forma plena a fiscalização da obra. Por fim, reforça-se que
este  não  é  o  padrão  de  processo  adotado  pela  CERB,  que  preza  pela
legitimidade do seu papel de fiscalização e controle. 

Em que o pese o Gestor afirmar ser excepcional a situação identificada, observou-
se,  do  cotejamento  dos  relatórios  de  fiscalização  constantes  nos  processos  de
pagamento,  que,  dos 29 Sistemas executados,  apenas 7 foram fiscalizados pelo
servidor  designado  pelo  Ato  nº  41/2020,  ao  passo  que  13  sistemas  foram
fiscalizados  por  funcionários  sem  a  devida  habilitação  e  9  por  servidores  que,
embora tenham formação em Engenharia, não foram formalmente designados.

5.3.5 Inexecução parcial do objeto contratado

Embora o objeto do Contrato nº 71/2019 trate da construção de 40 Sistemas de
Abastecimento de Água em 40 municípios, observou-se que, após o encerramento
do Contrato, foram efetivamente implantados apenas 29 Sistemas em 18 Municípios,
sem que houvesse qualquer fundamento para a alteração procedida. 

O supracitado Instrumento originalmente teve como abrangência os Municípios do
Lote I, indicados no quadro a seguir:
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QUADRO 2- Objeto do Contrato nº 71/2019
Municípios previstos

1 Abaré 21 Laje

2 Água Fria 22 Mata de São João

3 Banzaê 23 Miguel Calmon

4 Biritinga 24 Nova Soure

5 Caém 25 Olindina

6 Campo Alegre de Lourdes 26 Ourolândia

7 Campo Formoso 27 Paulo Afonso

8 Canudos 28 Pedro Alexandre

9 Casa Nova 29 Pilão Arcado

10 Cícero Dantas 30 Quijingue

11 Cipó 31 Remanso

12 Conde 32 Ribeira do Pombal

13 Coronel João Sá 33 Rio Real

14 Crisópolis 34 Rodelas

15 Curaçá 35 Santa Brígida

16 Euclides da Cunha 36 Sobradinho

17 Glória 37 Sento Sé

18 Itapicuru 38 Sitio do Quinto

19 Jeremoabo 39 Tucano

20 Juazeiro 40 Uauá
Fonte: Contrato nº 71/2019 

Ocorre que, findo o Contrato, foi observada a consecução de 29 Sistemas em 18
Municípios  diferentes,  no  valor  total  de  R$4.548.998,65.  O  quadro  seguinte
demonstra a relação dos Municípios atendidos, sendo que aqueles que estão com a
nomenclatura repetida indicam a construção de mais de um Sistema no mesmo
Município. 

QUADRO 3 – Execução do Contrato nº 71/2019 
Municípios atendidos

1 Antônio Gonçalves 16 Mata de São João

2 Banzaê 17 Nova Soure

3 Biritinga 18 Nova Soure

4 Biritinga 19 Olindina
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Municípios atendidos

5 Caém 20 Ourolândia

6 Caém 21 Ribeira do Pombal

7 Capim Grosso 22 Rio Real

8 Conde 23 Rio Real

9 Curaçá 24 Rio Real

10 Euclides da Cunha 25 Rio Real

11 Euclides da Cunha 26 Sítio do Quinto

12 Euclides da Cunha 27 Sítio do Quinto

13 Glória 28 Tucano

14 Inhambupe 29 Tucano

15 Inhambupe
Fonte: Nota de Serviço Cumulativa 11

Do cotejo do quadro 2 em relação ao 3 verifica-se que: a) não foram construídos 11
Sistemas  Contratados,  b)  22  Municípios  não  receberam  a  implantação  dos
Sistemas, c) houve a construção de mais de um sistema nos Municípios de Biritinga,
Caém, Euclides da Cunha, Inhambupe, Nova Soure, Rio Real, Sítio do Quinto e
Tucano; d) houve a inclusão de novos Municípios no Contrato.

A  modificação  do  Lote  I  decorreu  da  substituição  de  Municípios  inicialmente
contratados,  realizada  através  da  celebração  dos  Termos  Aditivos  nºs.  30/2020,
61/2020 e 116/2021, conforme demonstrado no quadro 4:

QUADRO 4 – Alterações pactuadas por meio de Termos Aditivos
Contrato nº 71/2019 Termo Aditivo nº 30/2020

Campo Formoso Capim grosso

Miguel Calmon Inhambupe

Contrato nº 71/2019 Termo Aditivo nº 61/2020

Água Fria Antônio Gonçalves

Canudos Esplanada

Sento Sé Pindobaçu

Contrato nº 71/2019 Termo Aditivo nº 116/21

Coronel João Sá Ribeira do Amparo
Fonte:  Processos  Administrativos  SEI  039.0805.2020.0001044-15,  SEI  039.0805.2020.0001697-11,  SEI
039.0805.2021.0002485-15 e SEI 039.0805.2022.0002581-71.

No entanto, os referidos instrumentos foram pactuados sem a adequada instrução e
fundamentação que justifique as alterações realizadas, visto que não constam nos
respectivos processos os documentos e estudos que evidenciem a necessidade da
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alteração.

Em relação ao valor pactuado, em 28/06/2022, menos de um mês antes de encerrar
o Contrato, que sucedeu em 27/07/2022, foi firmado o Termo Aditivo nº 101/2022,
resultando em novo preço contratual de R$4.400.788,50.

Ressalte-se que a última Nota Fiscal apresentada pela Contratada possui data de
emissão de 04/07/2022, seis dias após a celebração do Termo Aditivo nº 101/2022, o
que  traz  indícios  que,  na  realidade,  houve  apenas  um  ajuste  de  valores  em
decorrência de execução física precedida à formalização de Termo Aditivo

Acresça-se que para a alteração do valor pactuado foi utilizada como justificativa a
necessidade  de  inclusão  de  serviços  que  não  estavam  previstos  na  planilha
contratada  e  a  supressão  do  quantitativo  de  itens  que  não  foram  utilizados  na
construção dos sistemas. 

Note-se que os fundamentos empregados para a celebração do aditivo decorrem da
inadequação do planejamento dos Sistemas, todavia não há elementos suficientes
que  comprovem que  foi  considerado  no  acordo  firmado  a  inexecução  dos  onze
Sistemas relatada.

Cumpre  ressaltar  que  o  RILC estabelece  que  os  contratos  têm  vinculação  aos
seguintes princípios da Administração Pública: 
 

Art.  2º  As  licitações  realizadas  e  os  contratos  celebrados  pela  Cerb
destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no
que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se
caracterize  sobrepreço  ou  superfaturamento,  devendo  observar  os
princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade,
da  eficiência,  da  probidade  administrativa,  da  economicidade,  do
desenvolvimento  nacional  sustentável,  da  vinculação  ao  instrumento
convocatório,  da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo.
(grifos da auditoria) 

Ainda a referida Lei dita as seguintes normas a respeito das alterações contratuais:

Art.  164  Os  contratos  regidos  por  este  RILC  poderão  ser  alterados
qualitativamente  e  quantitativamente,  por  acordo  das  partes  e  mediante
prévia  justificativa da autoridade competente,  vedando-se alterações que
resultem em violação ao dever de licitar. 

§  1°  A  alteração  qualitativa  do  objeto  poderá  ocorrer  quando  houver
modificação  do  projeto  ou  das  especificações,  para  melhor  adequação
técnica aos objetivos da Cerb. 

§  2°  A  alteração  quantitativa  poderá  ocorrer,  nas  mesmas  condições
contratuais, quando for necessário acréscimos ou supressões do objeto até
o limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato. 
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[...]

§ 4° Na hipótese de alterações contratuais para fins de fixação de preços
dos insumos e serviços a serem acrescidos no contrato, deverá ser mantido
o mesmo percentual de desconto oferecido pelo contratado na licitação ou
no processo de contratação direta. 

§ 5° Se no contrato não foram contemplados preços unitários para obras,
serviços  ou bens,  estes  serão  fixados mediante  acordo  entre  as  partes,
respeitados os limites estabelecidos nos § 2° e 3° deste artigo. 

Art.  165  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limites
estabelecidos no Art. 164, deste RILC, salvo as supressões resultantes de
acordos celebrados entre os contratantes. 

Art. 166 As alterações qualitativas, podem ultrapassar os limites previstos
neste RILC, desde que observadas as seguintes situações: 

I - não acarrete para a Cerb encargos contratuais superiores aos oriundos
de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse da Companhia,
acrescidos aos custos da instauração de um novo processo licitatório;  

II  - não inviabilize a execução contratual,  à vista do nível de capacidade
técnica e econômico-financeira da contratada; 

III  -  decorra de fatos supervenientes que impliquem em dificuldades
não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial; 

IV - não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado
em outro de natureza e propósito diversos; 

V - seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à
otimização  do  cronograma de execução e à  antecipação  dos  benefícios
sociais e econômicos decorrentes; 

VI - demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual,
que as consequências de uma rescisão contratual, seguida de nova licitação
e contratação, importam em gravame para a Cerb. (grifos da auditoria)

A alteração  do  escopo  do  objeto  no  decorrer  da  execução  do  Contrato,  sem
fundamentação  suficiente  que  suporte  as  decisões  tomadas,  evidenciam  o
desrespeito da Unidade aos princípios de vinculação ao instrumento convocatório,
isonomia, transparência e do julgamento objetivo. 

Frise-se que a despeito de haver previsão contratual, 22 Municípios permaneceram,
injustificadamente,  sem o  atendimento  de  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água,
condição que se agrava quando considerada a discricionariedade e a subjetividade
dos Gestores que deram causa a essa situação.

Cumpre ressaltar que a modificação substancial do objeto contratual pode implicar
em barreiras à competição e restrição à competitividade,  visto  que os custos de
logística para a execução do objeto inicial seriam maiores, quando comparados com
o objeto final. Assim, a conduta praticada pode beneficiar empresas que já atuam
junto à Cerb, e conhecem o funcionamento dos contratos.
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Interpelado sobre a justificativa existente para a inexecução parcial do Contrato, o
Gestor apresentou os seguintes argumentos

O  objeto  do  contrato  em  questão  refere-se  a  CONSTRUÇÃO  DE
40(QUARENTA)  SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,  PADRÃO
Cerb PSSAA-06, COM SERVIÇO SOCIAL, NOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO
NORDESTE DO ESTADO DA BAHIA. Foram executados neste contrato a
implantação de 70 sistemas de abastecimento de água, conforme relação
apresentada anteriormente,  ou seja,  70 comunidades foram beneficiadas
com a implantação dos sistemas. Cabe esclarecer que muitos destes 29
sistemas  pontuados  referem-se  ao  que  a  Cerb  denomina  de  "Sistemas
Integrados", onde a partir  de um mesmo manancial  é possível atender a
mais  de  uma  comunidade.  Abaixo  segue  a  relação  de  comunidades
beneficiadas. Como exemplo, o município de Banzaê, o poço existente em
Raso  da  Jitirana,  possibilitou  integrar  com  implantação  de  sistema  de
abastecimento de água, as comunidades de Bonlucrá e Jitirana, além da
comunidade Raso da Jitirana. 

BESSA ENGENHARIA - FUNCEP 

Sist. NR Município Localidade 

1

RP BANZAÊ

RASO DA JITIRANA 

2 BONLUCRÁ

3 JITIRANA

4 RP
EUCLIDES DA

CUNHA
BREJINHO

5

RP
EUCLIDES DA

CUNHA

OLHOS DAGUA DO
MEIO

6 MURITI 

7 MURITI II

8
RP

EUCLIDES DA
CUNHA 

FERRO DE ENGOMAR

9 BAIXA DOS CAIBROS

10 CONDE ASS. SALGADENCE

11 JZ CURAÇÁ FAZ. SÃO MATEUS

12 SB OUROLÂNDIA 
VALE DOS

PERNAMBUCANOS

13

RP NOVA SOURE 

FAZENDA MATO DO
CEDRO

14 LAGOA DO MATO

15
CARRAPATINHO DE

CIMA

16
RP RIO REAL

SÍTIO

17 MONTE ALEGRE

18 RP RIO REAL CRUZ NEGRA
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BESSA ENGENHARIA - FUNCEP 

Sist. NR Município Localidade 

19 LAGOA 

20 SALGADO

21

RP SÍTIO DO QUINTO 

CASCALHEIRA

22 BOQUEIRÃO DE CIMA

23
LOTEAMENTO SÃO

PEDRO

24 CARITÁ

25 MOCAMBO

26 MOCAMBO UM

27 AS AGONIAS

28
RP INHAMBUPE

LAGOA SECA

29 PEDREIRA

30 SB CAPIM GROSSO VARZEA SUJA

31

RP RIO REAL

MATA VERDE

32 SAQUINHO

33 CACHOEIRINHA

34 FS MATA DE SÃO JOÃO
ASS. NOVA

ESPERANÇA

35

FS BIRITINGA

ENGENHO VELHO

36 SANTA CRUZ

37 SANTA CRUZ UM

38 BAIXA FUNDA 

39 BAIXA FUNDA UM

40 BAIXA FUNDA DOIS

41 BAIXA FUNDA TRÊS

42 BARRO BRANCO

43 BARRO BRANCO UM

44 TAPERA

45 CAJUEIRO

46 PELO SINAL

47
RP

INHAMBUPE
TANQUINHO

48 MOCAMBO DO
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BESSA ENGENHARIA - FUNCEP 

Sist. NR Município Localidade 

TANQUINHO

49 RP GLÓRIA PERNAMBUCO UM

50 RP OLINDINA 
ÁGUA BRANCA DE

BAIXO

51 SB
ANTONIO

GONÇALVES
SAPÉ

52
FS BIRITINGA

BAIXA DA JIBOIA

53 SERRA BRANCA

54
RP RIO REAL

ENGENHO VELHO

55 CARAÍBAS

56 SB CAÉM TRIANGULO

57

RP
RIBEIRA DO

POMBAL

FAZ. PINTO DOIS

58 CABOGE

59 LAÇADOR

60

RP SÍTIO DO QUINTO

SACO DO TINGUI

61 BARRIGUDA

62 MELADINHO

63 MELADINHO UM

64 BARRIGUDA DE BAIXO

65 SB CAÉM LAJES

66 RP TUCANO MATO VERDE

67
RP TUCANO 

CINCO UMBUZEIROS

68
CINCO UMBUZEIROS

DOIS

69
RP NOVA SOURE 

CAPIM DO BALAIO

70 CABELEIRO

Os argumentos apresentados não devem prosperar,  uma vez que não deve ser
confundida  a  quantidade  de  localidades  atendidas  com  o  número  de  sistemas
implantados. Ressalte-se, inclusive, que o objeto do Contrato relaciona o número de
sistemas ao de municípios e não ao de localidades. 

Válido trazer à baila que no próprio sítio eletrônico5 da Cerb consta que um sistema
integrado  de  abastecimento  de  água  atende  várias  localidades,  a  partir  de  um

5 Disponível  em:  <http://www.cerb.ba.gov.br/atividades/abastecimento-de-%C3%A1gua-constru%C3%A7%C3%A3o-e-amplia
%C3%A7%C3%A3o-de-sistemas>. Consulta realizada em 01/02/2023.
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mesmo manancial, o que ratifica o equívoco presente na alegação exposta.

Nessa esteira de pensamento o Manual de Orientações Técnicas para Elaboração e
Apresentação de Propostas e Projetos para Sistema de Abastecimento de Água, da
Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), assim define a implantação de sistema de
abastecimento de água: 

Implantação  de  sistema de  abastecimento  de  água –  É  o  conjunto  de
obras  civis,  materiais  e  equipamentos destinados  a  disponibilizar  o
acesso  aos  serviços  de  abastecimento  de  água  potável  em áreas  sem
cobertura,  seja  pela  ausência  de  sistema  ou  pela  inviabilidade  de
aproveitamento do sistema existente. (grifos da auditoria) 

Assim, além de não assistir razão às justificativas declinadas, resta evidenciado o
equívoco  no  conceito  técnico  sobre  a  definição  do  objeto  contratado,  já  que  a
quantidade de comunidades beneficiadas não deve ser considerado como o número
de Sistemas construídos.

5.3.6 Execução de serviços sem respaldo contratual

A  partir  de  exame  realizado  no  processo  de  pagamento  SEI
039.0805.2022.0002935-97  verificou-se  que,  apesar  do  Município  de  Paripiranga
não  constar  no  objeto  do  Contrato  tampouco  nos  Termos  Aditivos,  foram
injustificadamente  prestados  serviços  de  implantação  de  redes  de  adução  e
distribuição, nas Localidades de Cajueiro e Capivara no valor total de R$75.237,25,
ao arrepio do definido no instrumento convocatório.

Oportuno pontuar que, de acordo com o artigo 148 §5º do RILC “é nulo e de nenhum
efeito o contrato verbal com a Cerb, salvo as Contratações em Caráter Excepcional”.
Ainda  o  normativo  apresenta  a  seguinte definição  para  Contratação  em Caráter
Excepcional, que não se aplica para o caso em tela.

Contratação em Caráter Excepcional:  Aquelas pequenas despesas que
não  possam  se  subordinar  ao  processo  ordinário  de  formação,
contratação,  liquidação e  quitação  existentes  na  Cerb e que exijam
pronta entrega e pagamento, bem como não resultem em obrigação futura
para  as  partes.  Referidas  contratações  devem  contar  com  parecer  do
solicitante  e  autorização  do  Gerente  da  Área  ou  Unidade,  dispensando
parecer  jurídico,  publicação  ou  ratificação.  Aplica-se  o  conceito  aqui
estabelecido,  ainda,  para  o  pagamento  de  taxas  e  tarifas,  inclusive
pedágios, bem como para custas cartoriais que dada as características não
pressupõe prévio processo. (grifos da auditoria)
 

Consoante o artigo 166 inciso IV do RILC as alterações qualitativas dos Contratos
não podem ocasionar a “transfiguração do objeto originalmente contratado em outro
de natureza e propósito diversos”.
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Além disso consta no Boletim de Jurisprudência do Tribunal de Contas da União
(TCU) nº 155/2017, enunciado proveniente do Acórdão 3053/2016-TCU-Plenário, o
qual estabelece que eventuais alterações do objeto contratado deve estar suportado
em estudos técnicos e deve ser formalizado por meio de Termo Aditivo, conforme
segue:

As  alterações  do  objeto  contratado  devem  ser  precedidas  de
procedimento administrativo no qual fique registrada a justificativa das
alterações tidas por necessárias, embasadas em pareceres e estudos
técnicos  pertinentes,  bem  como  restar  caracterizada  a  natureza
superveniente,  em  relação  ao  momento  da  licitação,  dos  fatos
ensejadores  das  alterações.  Ademais,  a  justificativa  técnica  para  o
aditamento contratual deve ainda contemplar a análise dos quantitativos e
dos valores dos serviços aditados,  inclusive com pesquisas  de mercado
para justificar a economicidade do termo de aditamento contratual. (grifos da
auditoria)

Destaque-se  que  a  ausência  de  formalização  e  de  motivação  expressa  que
suportem os atos procedidos implicaram na execução de serviços em Município não
contemplado  no  Contrato  nº  71/2019,  realização  de  contratação  sem  licitação,
pagamentos  sem  respaldo  contratual,  e  demonstração  da  falta  de  controle  dos
serviços prestados.

Arguido a respeito das justificativas que fundamentaram a execução de serviços no
Município, o Gestor prestou os seguintes esclarecimentos:

Foi verificado nos processos internos e ao que parece ocorreu uma falha na
formalização de Termo Aditivo ao objeto do contrato para este município.
Neste caso o sistema de abastecimento citado foi  acrescido ao contrato,
através de Planilha de Ajustes e Desvios, na qual os serviços acrescidos
pertinentes  a  este  sistema,  foram  formalizados  juntamente  com  outros
serviços e ajustes de quantitativos, através do Termo aditivo nº 101/2022
( 00049401193 ). 

Observa-se que o Gestor considerou que a irregularidade em comento trata-se de
erro  formal  e  aduz  que  o  aditivo  de  alteração  quantitativa  abrange  os  serviços
prestados nas Localidades de Paripiranga. Contudo o entendimento esposado não
possui o condão de alterar o opinativo da auditoria, tendo em vista que a conduta
praticada importa em burla à licitação e pagamento sem respaldo contratual.

5.3.7 Transferência de Responsabilidade previamente à emissão de Termo de
Recebimento Definitivo (TRD) 

Constatou-se que a Cerb transferiu para os Municípios atendidos pelos Contratos
nºs. 71/2019 e 06/2020 os bens e a responsabilidade pela manutenção e operação
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dos  Sistemas  de  Abastecimento  de  Água  antes  da  emissão  do  Termo  de
Recebimento das obras, o que afeta a asseguração da conformidade e da qualidade
do objeto contratado entregue.

No  Quadro  seguinte  consta  a  relação  dos Termos de  Transferência,  Municípios,
Localidades e as respectivas datas em que houve as transferências dos Sistemas
relacionados ao Contrato nº 71/2019, que, frise-se até o encerramento dos trabalhos
não foram emitidos os termos de recebimentos. 

QUADRO  5  –  Municípios  e  Localidades  com  Termos  de  Transferência  de
Responsabilidade do Contrato nº 71/2019
TTR’s nº Municípios Localidades Datas

5749 Curaçá Fazenda São Mateus 30/06/2020

5768 Banzaê Bonlucra, Jitirana e Raso da Jitirana 24/03/2021

5770 Conde Assentamento Salgadence 17/12/2020

5771
Euclides da

Cunha

Brejinho 22/02/2021

5772 Muriti, Muriti Dois e Olhos d’água do Meio 22/02/2021

5773 Baixa dos Caibros e Ferro de Engomar 22/02/2021

5781 Nova Soure
Fazenda Mato do Cedro, Carrapatinho de Cima e Lagoa do 
Mato

22/03/2021

5809 Inhambupe Lagoa Seca e Pedreira 25/02/2021

5826

Rio Real

Cruz Negra, Lagoa e Salgado 17/03/2021

5827 Sítio e Monte Alegre 17/03/2021

5834 Mata Verde, Saquinho e Cachoeirinha 17/03/2021

5839
Mata de São

João
Assentamento Nova Esperança 18/11/2020

5844
Sítio do
Quinto

Cascalheira, Mocambo, Boqueirão de Cima, Loteamento São
Pedro, Caritá, Mocambo Um, As Agonias

21/02/2021

5860
Biritinga

Baixa Funda, Barro Branco, Roça do Mato, Tapera, Engenho 
Velho, Fazenda Pelo Sinal, Santa Cruz, Baixa Funda Dois, 
Baixa Funda Um, Cajueiro, Santa Cruz Um, Baixa Funda 
Três, Barro Branco Um

22/11/2021

5867 Serra Branca e Baixa da Jiboia 14/12/2020

5876 Rio Real Caraíbas e Engenho Velho 05/10/2021

5909 Ourolândia Vale dos Pernambucanos 23/11/2020

5994
Tucano

Cinco Umbuzeiros, Cinco Umbuzeiros Dois 11/03/2022

5995 Caueira e Mato Verde 11/03/2022

6061 Caém Lajes 15/02/2022

6152
Ribeira do

Pombal
Fazenda Pinto Dois, Cabogé, Laçador 21/03/2022
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Fonte: Resposta à Solicitação nº 07/2022

Conforme demonstrado no quadro 5, 21 dos 29 Sistemas de Abastecimento de Água
construídos  no  âmbito  do  Contrato  já  foram  transferidos  aos  Municípios  o  que
equivale a 72,4% do quantitativo. 

Em  relação  ao  Contrato  nº  06/2020  observou-se  que,  embora  já tenha  sido
elaborado o Termo de Recebimento Definitivo contratual, ainda assim os Termos de
Transferência para Municípios foram emitidos previamente chegando a um prazo de
254 dias, conforme demonstrado no quadro 6.

QUADRO  6  –  Municípios  Localidades  com  Termos  de  Transferência  de
Responsabilidade do Contrato nº 6/2020
TTR nº Município Localidade TTR (A) TRD (B) A-B=C

5668 Piatã Rio de Contas I e Rio de Contas II 26/07/21 06/04/22 -254

5589 Novo Horizonte Palmeira do Brejo e Brejinhos 25/03/21 01/08/21 -129

5637 Seabra Solidão 18/02/21 29/04/21 -70

5597
Palmeiras

Lagoa dos Patos e Pau d’arco 21/01/21 26/03/21 -64

5641
Carmona- Rio Preto, Rapa Chicote e 
Passagem da Pedra

17/08/21 04/10/21 -48

5717
Seabra

Várzea do Caldas 18/02/21 06/04/21
-47

5634 Riacho das Palmeiras 18/02/21 06/04/21

5718 Bebedouro 18/02/21 29/03/21 -39

5645 Bonito Jitirana e Pedra de Amolar 24/03/21 29/04/21 -36

5651 Iraquara Lapão 26/05/21 01/06/21 -6
Fonte: Resposta à Solicitação nº 07/2022 

O Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da Cerb dispõe que o
objeto contratado deve ser recebido nos seguintes termos:

Art. 191 Executado o contrato, o seu objeto deverá ser recebido:
 I - em se tratando de obras e serviços: 
a)  provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até
15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; ou 
b)  definitivamente,  pelo  Gestor  do  Contrato,  mediante  termo
circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o  decurso  do  prazo  de
observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do recebimento
provisório. 

Nessa  toada  o  Edital  dos  Contratos  define  as seguintes  condições  para  o
recebimento do objeto:

9 – RECEBIMENTO DAS OBRAS 
A  CONTRATADA  providenciará  os  seguintes  itens  e  documentos  que
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subsidiarão a CONTRATANTE quando da formalização do recebimento das
obras, sendo eles: 
a) Documentação classificada de todo o cadastro utilizado para execução,
acompanhamento e mensuração utilizados na construção; 
b)  Documentação  classificada  de  todo  o  material  resultante  do  controle
tecnológico utilizado para execução dos serviços,  avaliação da qualidade
dos materiais e serviços; 
c)  Documentação  classificada  de  todo  o  material  de  mensuração  –
medições e memórias, relatórios fotográficos;
d) Documentação classificada de todo o material de gestão administrativa,
utilizado  para  execução,  acompanhamento  e  mensuração  utilizados  na
construção;
e) Documentação classificada de todo o material resultante de alterações e
complementações  de  projeto  utilizados  na  construção,  com  devidas
justificativas; 
f)  Documentação  classificada  de  todo  o  material  de  cumprimento  a
Legislação Ambiental utilizado na construção; 
g)  Documentação  classificada  de  todo  o  corpo  técnico,  em  nível  de
responsabilidade  civil,  utilizados  na  construção,  bem  como  a  função
desempenhada por cada um deles e os períodos de atuação dos mesmos. 
9.1. APROVAÇÃO DO RECEBIMENTO
9.1.1. Recebida a documentação produzida pela CONTRATADA destinada
ao Recebimento das Obras, a CONTRATANTE procederá à análise, a ser
comunicada  em  documento  formal,  no  prazo  máximo  estabelecido  em
Edital, pronunciando-se pelo recebimento ou não da obra.
9.1.2. Neste período, em havendo necessidade, a CONTRATANTE solicitará
documentações complementares e reuniões extraordinárias.
9.1.3.  Considerando  a  entrega  das  obras  em  conformidade  com  o
projetado,  garantindo  a  qualidade  da  execução  dos  serviços,  bem
como a funcionalidade dos sistemas, a CONTRATANTE emitirá TERMO
DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO por sistema construído, devidamente
assinados  pela  CONTRATADA,  através  do  Fiscal  Responsável,  e
CONTRATANTE, através do Engenheiro Responsável pela Obra. (grifos
da auditoria)

Registre-se  que  a  Cláusula  quarta  dos  Termos  de  Transferência  de
Responsabilidade define que a partir da subscrição do documento a operação e a
manutenção é transferida aos Municípios, conforme segue:

CLÁUSULA QUARTA: DA TITULARIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO

No ato da assinatura deste Termo o Município que, conforme preceitua Lei
nº  11.445/2007  atua  na  qualidade  de  titular  do  serviço  público  de
Saneamento  Básico,  se  responsabiliza  única  e  totalmente  pela
delegação, organização, regulação, fiscalização e prestação do serviço
além da operação e ou manutenção do Sistema. (grifos da auditoria)

A transferência dos Sistemas aos Municípios sem o Recebimento Definitivo incorre
em riscos tanto para o Município quanto para o Estado, uma vez que o objeto é
repassado para terceiro, sem garantia acerca da qualidade dos serviços prestados
tampouco da conformidade com as especificações técnicas contratadas.
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Assim, se por um lado o Município pode recepcionar um objeto que não se encontra
em funcionamento adequado. Por outro, o Estado, no momento em que for emitir o
Termo de Recebimento Definitivo, pode não ter provas suficientes de que o Sistema
está da mesma forma em que foi entregue pela Contratada.

Note-se  que  a  conduta  praticada  pode  implicar  em  prejuízos  irreparáveis  à
Administração, pois a alteração da responsabilidade dos equipamentos dificulta a
identificação do encarregado por eventuais inadequações do Sistema, permitindo
que a Empresa se escuse de atender compromissos de sua competência.

Impelido a encaminhar o Termo de Recebimento do Contrato nº 71/2019, o Gestor
informou que foi designada Comissão, por meio de Ato de 16/08/2022, para realizar
a vistoria dos Sistemas e posteriormente confeccionar o Relatório. Ainda ressaltou
que a elaboração do documento estava dentro do período de vigência de 90 dias,
uma vez que o Contrato encerrou em 27/07/2022. 

Indagado a respeito da fundamentação para o Termo de Transferência ser emitido
antes do Termo de Recebimento, o Gestor prestou os seguintes esclarecimentos:

As obras para construção são liberadas para a contratada,  por  partes e
períodos, considerando melhor logística para execução. Assim que as obras
são  concluídas,  e  não  existindo  entraves  para  os  testes  hidrostáticos,  é
entregue ao Gestor Municipal o sistema em operação, formalizado através
do Termo de Transferência. Isto acontece durante vigência do contrato, e o
mesmo  ainda  com  a  execução  do  objeto  em  andamento.  O  Termo  de
Recebimento Definitivo somente é emitido quando o contrato é finalizado,
por isso acontece esse lapso temporal. 

Os argumentos prolatados pretendem demonstrar que a irregularidade constatada
trata-se  apenas  de  erro  formal,  uma  vez  que  já  teriam  sido  realizados  testes
hidrostáticos  nos  sistemas,  todavia,  tendo  em  vista  que  não  foi  apresentada
documentação comprobatória que fundamente a efetiva funcionalidade e conclusão
dos respectivos equipamentos, resta inalterado o opinativo da auditoria.

5.3.8 Fornecimento de água sem tratamento adequado e de forma intermitente

A partir de inspeção realizada em Sistemas de Abastecimento de Água do Contrato
nº 71/2019, foi identificado que o fornecimento de água ocorre de forma intermitente
e, a despeito de haver previsão editalícia, a água distribuída não recebe o devido
tratamento para abastecer a população.

Das visitas realizadas em cinco SAA’s,  observou-se que em nenhum deles a água
passou por processo de desinfecção, além de ser distribuída de forma descontínua,
sendo relatado pelos usuários que a água disponibilizada nas torneiras apresenta
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algum tipo de problema (água salobra, barrenta ou com mau cheiro) e que chega a
ser fornecida a cada três dias.  No quadro seguinte constam os Municípios e as
Localidades dos Sistemas visitados:

QUADRO 7 – Sistemas de abastecimento de água visitados

Município Localidades dos Sistemas

Inhambupe Tanquinho e Mocambo do Tanquinho

Lagoa Seca e Pedreira

Nova Soure Cabeleiro e Capim do Balaio

Fazenda  Mato  do  Cedro,  Lagoa  do  Mato  e  Carrapatinho  de
Cima 

Ribeira do Pombal Fazenda Pinto Dois, Cabogé e Laçador

Frise-se  que  no  sistema  implantando  na  Localidade  Fazenda  Pinto  Dois  foi
constatado que, embora propriedades tenham recebido a ligação domiciliar a água
nunca  chegou  em duas  residências  situadas  próximas  à  coordenada  geográfica
10°53'20.9"S 38°26'40.4"W6.

A inconstância  no  fornecimento  de  água  provoca  a  necessidade  da  população
carente buscar outros meios de abastecimento hídrico, uma das formas utilizadas
trata-se do armazenamento em reservatórios próprios, que, por vezes não recebem
o devido tratamento de manutenção e limpeza, o que afeta a qualidade da água
consumida. A seguir são apresentadas figuras que ilustram a situação identificada.

6 Coordenada geográfica de acordo com dados constantes no sistema Google Maps
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Foto  3:  Reservatório  de  beneficiário  morador  de  Nova  Soure
(Localidade Cabeleiro)

Foto  4:   Água  de  reservatório  de
morador de Nova Soure (Localidade
Cabeleiro)
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Ressalte-se que a Portaria do Ministério da Saúde GM/MS nº 888, de 4 de maio de
2021, que dispõe sobre os procedimentos de controle e de vigilância da qualidade
da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade, define intermitência
como a “paralização do fornecimento de água com duração igual ou superior a seis
horas em cada ocorrência” e estabelece os seguintes requisitos para os sistemas e
soluções alternativas coletivas de abastecimento de água para consumo humano:

Art.  25 A rede de distribuição de água para consumo humano deve ser
operada sempre com:
I - pressão positiva em toda sua extensão;
II - regularidade de fornecimento evitando situações de paralisação e
intermitências; e
III - práticas de desinfecção das tubulações em eventos de trocas de suas
seções.(grifos da auditoria) 

No que concerne ao controle e vigilância da qualidade da água, o referido normativo
dispõe:

Art. 3º Toda água destinada ao consumo humano, distribuída coletivamente
por meio de sistema, solução alternativa coletiva de abastecimento de água
ou carro-pipa, deve ser objeto de controle e vigilância da qualidade da água.

[…]

Art.  24.  Toda  água  para  consumo  humano  fornecida  coletivamente
deverá passar por processo de desinfecção ou adição de desinfetante
para manutenção dos residuais mínimos, conforme as disposições contidas
no art. 32.

[...]

Art. 31. Os sistemas ou soluções alternativas coletivas de abastecimento de
água supridas por manancial subterrâneo com ausência de contaminação
por  Escherichia  coli  devem  adicionar  agente  desinfetante,  conforme  as
disposições contidas no art. 32.

§  1º  Quando  o  manancial  subterrâneo  apresentar  contaminação  por
Escherichia coli, no controle do processo de desinfecção da água por meio
da  cloração,  cloraminação,  da  aplicação  de  dióxido  de  cloro  ou  de
isocianuratos clorados, devem ser observados os tempos de contato e as
concentrações residuais de desinfetante na saída do tanque de contato, em
função, quando cabível, dos valores de pH e temperatura, expressos nos
Anexos 6, 7 e 8 deste Anexo.

[...]

§  5º  A  avaliação  da  contaminação  por  Escherichia  coli  no  manancial
subterrâneo deve ser feita mediante coleta mensal de uma amostra de água
em ponto anterior ao local de desinfecção.

§ 6º Na ausência de tanque de contato, a coleta de amostras de água para
a verificação da presença/ausência de coliformes totais em SAA e SAC,
supridos  por  manancial  subterrâneo,  deverá  ser  realizada  em  local  a
montante ao primeiro ponto de consumo.
[…]

Art.  32.  É  obrigatória  a  manutenção  de,  no  mínimo,  0,2  mg/L de  cloro
residual livre ou 2 mg/L de cloro residual combinado ou de 0,2 mg/L de
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

dióxido de cloro em toda a extensão do sistema de distribuição (reservatório
e rede) e nos pontos de consumo. (grifos da Auditoria)

A Lei  Estadual  nº  3.982/1981,  que trata do Subsistema de Saúde do Estado da
Bahia,  impõe  que  os  órgãos  responsáveis  pela  operação  dos  sistemas  de
abastecimento  público  devem  atender  aos  padrões  de  potabilidade  da  água
estabelecidos  pelo  Ministério  da  Saúde  e  que  a  eles  cabe  a  manutenção  dos
sistemas de cloração e de fluoretação.

Art.  40-  Os  órgãos e  entidades  do  Estado  da  Bahia,  responsáveis  pela
operação  dos  sistemas  de  abastecimento  público,  deverão  adotar,
obrigatoriamente,  as  normas  e  o  padrão  de  potabilidade  da  água
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  
[...]
Art. 52 - Competem aos órgãos responsáveis pela operação dos sistemas
públicos  de  abastecimento  de  água  no  Estado  o  projeto,  instalação,
operação e manutenção dos sistemas de cloração e de fluoretação de que
trata esta Seção. 

A  irregularidade  em  comento  decorre  da  ausência  de  projetos  básicos  e  da
desconformidade dos atestos concedidos, consoante já tratado neste Relatório, pois
a inexistência de estudo contendo o detalhamento dos projetos hidráulicos afeta o
dimensionamento da quantidade de água necessária para abastecer a comunidade,
enquanto a ausência de controle sistemático dos serviços prestados possibilita que
sejam  entregues  Sistemas  que  não  atendem  na  sua  integralidade  a  legislação
aplicável.

Destaque-se que da visita realizada observou-se que o sistema no Município de
Inhambupe na Localidade de Lagoa Seca começou a funcionar antes de concluído,
e fornecia água bruta, sem tratamento, aos beneficiários, a despeito da previsão
contratual.

A situação identificada provoca ou tem o potencial de gerar os seguintes impactos:

• Desencadeamento de doenças de veiculação hídrica, e
• Ineficácia da contratação realizada. 

Impelido a se manifestar o Gestor apresentou as seguintes justificativas:

A Cerb implanta os sistemas de abastecimento visando o atendimento da
população de forma que venham suprir suas necessidades diárias, tendo o
tempo  de  fornecimento  da  água  adequado  ao  número  de  habitantes  a
serem atendidos pelo sistema. Após a conclusão da obra são realizados os
testes  hidrostáticos,  e  posteriormente  a  transferência  dos  sistemas  em
operação  a  Prefeitura  Municipal,  responsável  a  partir  de  então  por
administrar  e  operar,  conforme  Termo  de  Compromisso  e  Termo  de
Transferência de Responsabilidade assinados pelo gestor municipal.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

A  descontinuidade  no  fornecimento  decorre  de  falha  de  operacional,
devendo  a  Prefeitura  corrigir  junto  a  comunidade,  uma vez  que  a  Cerb
realiza na época dos testes, o treinamento dos operadores locais, podendo
a qualquer momento ser solicitado novo treinamento.  O gestor municipal
deve atuar  diretamente com as comunidades que tenham problemas de
abastecimento intermitente.  A Cerb quando solicitada também auxilia  em
manutenções técnicas (equipamentos) que venham a ocorrer.

O  Chefe  da  regional,  responsável  pelas  instalações,  informa  que  houve
atraso na programação da equipe para a instalação dos equipamentos de
tratamento.  Atualmente  os  sistemas  pontuados  já  se  encontram com os
referidos cloradores instalados e em funcionamento.

Dos  argumentos  expostos,  observa-se  que  o  Gestor  pretende  eximir-se  da
responsabilidade acerca da intermitência  na  distribuição da água,  em virtude da
celebração do Termo de Compromisso e da Transferência de Responsabilidade com
os Municípios. 

Contudo os argumentos proferidos não alteram o opinativo da Auditoria, tendo em
vista que, até então o sistema não atendia em sua integralidade o objeto contratado,
já que não contava com os equipamentos de tratamento de água. Portanto, apesar
de ter sido firmado instrumento de transferência de responsabilidade, ainda compete
ao Estado o cumprimento do disposto contratualmente. 

Ressalte-se que a situação em tela reforça a necessidade da emissão do termo de
recebimento preceder a transferência de responsabilidade dos sistemas, conforme já
tratado neste Relatório.

Ainda no que diz respeito à descontinuidade no fornecimento hídrico pertine pontuar
que,  a  partir  de  entrevistas  realizadas,  no  Município  de  Ribeira  do  Pombal  na
Localidade  Fazenda  Pinto  Dois,  os  moradores  informaram  que  a  água  é
disponibilizada a cada dois dias, enquanto no Município de Inhambupe, Localidade
de Tanquinho o fornecimento ocorre a cada três dias, o que contraria a alegação que
a quantidade seria suficiente para atender demandas diárias. 

Registre-se que os operadores dos sistemas corroboraram a informação prestada,
uma vez que relataram que para funcionamento dos sistemas é necessário que eles
realizem manobras de operação de abertura e fechamento de registros das redes de
distribuição para assegurar o fornecimento de água à população 

Por fim, em relação à qualidade da água distribuída, embora tenham sido instalados
os equipamentos de tratamento, o apontamento será mantido, levando em conta que
até  a  provocação  desta  Corte  de  Contas  a  comunidade  recebia  água  fora  dos
padrões de potabilidade. 
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5.4 Acompanhamento de auditorias anteriores

Como resultado da Auditoria no Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável do
Estado  da  Bahia  (Projeto  Bahia  Produtiva),  Processo  TCE/005433/2022,  foram
identificadas  deficiências  na  implantação  dos  sistemas  sob  responsabilidade  da
Cerb, tais como: SAA’s inoperantes por pendência na ligação da energia elétrica,
pendência de outorga da água, dentre outras.

No quadro seguinte  consta a situação atual  dos sistemas,  segundo informações
apresentadas pela Cerb, por ocasião da presente auditoria:

QUADRO 8 – Situação atual dos SAA´s identificados com pendências 
Contrato nº 039/2020

Município Localidades Situação Atual

Caturama
Abóbora / Alecrim / Lagoa
Grande / Saco dos Bois /
Riachão dos Pimentas

O sistema ainda não foi  transferido para a prefeitura. A
Cerb se compromete em entregar o temo de transferência
até dia 03/03/2023

Igaporã Barreiro

A  Prefeitura de  Igaporã, através do  SAAE,  implantou
sistema de abastecimento  de água  com  Ligações
domiciliares na  localidade, com água proveniente da
Barragem da Torta, que abastece a Sede do município, já
estando  contemplada com  o abastecimento de água.
Segue Ata de Reunião

Ituaçu São José
O Sistema ainda não  fo i  transferido para a Prefeitura. A
Cerb se compromete em entregar a temo de transferência
até dia 03/03/2023

Macaúbas São José
SAA em fase de teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à Prefeitura até dia 03/03/2023

Malhada Riachão
Segue ATA de reunião anexa, comprovando não aceitação
da comunidade

Mortugaba
Guariti / Buracão / Duas e
Dois / Conceição / Periperi
/ Araçás

SAA em fase de teste de operação pela Central de Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até 03/03/2023

Riacho de
Santana

Campinas  /  Canto  do
Menino

SAA em fase de teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até dia 03/03/2023

Pé de Morro / Castanho /
Barro Branco

Pendência de energização, pois a  extensão de  rede
depende  de  licenciamento ambiental da NEONERGIA.
Protocolo nº 9101657066

Sebastião
Laranjeiras

Campos Os vereadores rejeitaram o projeto de lei autorizando a
atuação das Centrais no Município (conforme documento
em anexo). Os sistemas foram retirados do escopo
contratual.

Piranhas

Contrato nº06/2021
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Município Localidades Situação Atual

Caetité
Lag. do Canto /  Jurema /
Lagoa do Maciel

SAA em fase de teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até dia 03/03/2023

Ituaçu Boca da Mata
SAA em fase de Teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até dia 03/03/2023

Mortugaba Canto / São Domingos
Sistema inoperante, aguardando extensão de rede elétrica
pela NEONERGIA. Protocolo nº 9101803303

Riacho de
Santana

Barreiro  do  Bom
Sucesso / Riacho Seco

Sistema inoperante, aguardando extensão de rede elétrica
pela NEONERGIA. Protocolo nº 4505508835

Barro Vermelho / Poço da
Moita / Pedrinhas

SAA em fase de teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até dia 03/03/2023

Pajeú  de  Santa  Isabel  /
Santa  Isabel  /  Mata  /
Riacho Danta

SAA em fase de teste de operação pela Central da Águas
de Caetité. A Cerb se compromete em entregar o termo de
transferência à prefeitura até dia 03/03/2023

Fonte: Carta nº 02.056-DP - Resposta à Solicitação nº 11/2023, fornecida em 30/01/2023.

Observa-se  no  Quadro  8,  que  dos  16  SAA’s  previstos,  que  apresentavam
pendências,  nove  estão  em operação por terceiro, embora permaneçam,
formalmente, sob a responsabilidade da Cerb, já que não houve a transferência das
instalações  para  os titulares dos  serviços,  quais  sejam, os  municípios
de Caturama (1), Ituaçu (2), Macaúbas (1), Mortugaba (1), Riacho de Santana (3) e
Caetité (1).

Identifica-se, ainda, que outros três sistemas encontram-se inoperantes, por falta de
energização,  o  que  denota  fragilidade  no  planejamento  da  intervenção,  dada  à
ausência da necessária articulação com a concessionária de energia elétrica para
compatibilização dos cronogramas de execução das obras.

6 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante os trabalhos da Auditoria Operacional foram apresentadas aos Gestores as
ocorrências relevantes verificadas pela presente Auditoria, cujas observações e co-
mentários considerados pertinentes foram incorporados ao presente Relatório.

7 CONCLUSÃO

Como resultado dos exames, foram identificadas as seguintes irregularidades e não
conformidades  que,  consoante  demonstrado  ao  longo  deste  Relatório,  afetam a
atuação  da  Cerb  quanto  ao  cumprimento  de  sua  finalidade  e  competências
regimentais:
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1)  Ausência de diagnóstico que fundamente as metas vinculadas à Cerb no
âmbito do Programa de Recursos Hídricos (Item 5.1 deste Relatório);
2)  Ausência de critérios objetivos com vistas ao atendimento equitativo (Item
5.2 deste Relatório);
3)  Ausência de projeto básico para implantação, ampliação ou melhorias de
sistemas de abastecimento de água (Item 5.3.1 deste Relatório);
4)  Inexistência  de controle  sistemático das ligações domiciliares  (Item 5.3.2
deste Relatório);
5)  Assunção  pela  Cerb  de  obrigações  da  contratada  (Item  5.3.3 deste
Relatório);
6) Fiscalização contratual exercida por servidores não competentes (Item 5.3.4
deste Relatório);
7) Inexecução parcial do objeto contratado (Item 5.3.5 deste Relatório);
8) Execução de serviços sem respaldo contratual (Item 5.3.6 deste Relatório);
9)Transferência  de  Responsabilidade  previamente  à  emissão  de  Termo  de
Recebimento Definitivo (Item 5.3.7 deste Relatório); e
10) Fornecimento de água sem tratamento adequado e de forma intermitente
(Item 5.3.8 deste Relatório).

Em  virtude  das  análises  realizadas  conclui-se  que a  execução  do  Contrato
nº 71/2019 não cumpriu com os objetivos propostos, não contribuindo para o alcance
da eficácia da Ação “7887 - Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento
de  Água” vinculada  ao  Programa “312  - Recursos  Hídricos”  que  tem
por objetivo garantir o acesso à água com qualidade e em quantidade adequada.

Sobreleva-se  que  todas  as  situações  irregulares  estão  resumidas  na  Matriz  de
Achados  (Apêndice  2  do  Relatório  de  Execução).  Para  as  irregularidades  que
tiveram  consequências  advindas  de  erros  grosseiros,  diante  da  exigibilidade  de
conduta  diversa  dos gestores  envolvidos,  e  face à  expectativa  de conhecimento
desses sobre adequada atuação administrativa  dentro dos ditames legais,  foram
extremadas as responsabilidades na Matriz de Responsabilização (Apêndice 3 do
Relatório de Execução), conforme preceitua o art. 28 do Decreto Lei nº 4.657/1942
(LINDB), regulamentado pelo art. 12 do Decreto Federal nº 9.830/2019.

A seguir, são apresentadas as propostas de determinações para o aprimoramento
da gestão estadual nos próximos exercícios, conforme previsto no art. 91, inciso XIV,
da Constituição Estadual de 1989, a serem monitoradas nos moldes da Resolução
TCE/BA nº 175/20197:

a) Ao Diretor-Presidente da Cerb:

• Exigir a elaboração de estudos com vistas a aprimorar o aproveitamento dos

7 Dispõe sobre o monitoramento do cumprimento das decisões pelo Tribunal de Contas do Estado da Bahia.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

recursos hídricos subterrâneos e de superfície do Estado da Bahia, conforme
determina o art. 4º do Regimento Interno da Cerb;

• Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos
municípios  e  localidades  a  serem  beneficiados  com  a  implantação  de
sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos emergentes das
secas, de modo a possibilitar a equidade no atendimento à população, diante
do disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.929/1971;

• Exigir  a  elaboração  de  projetos  básicos  para  as  licitações  destinadas  a
contratar obras  e  serviços,  exceto  nos  casos  em  que  houver  previsão
contrária em lei, em virtude do disposto no art. 59 do RILC da Cerb;

• Assegurar que a fiscalização dos contratos seja exercida exclusivamente por
gestores e fiscais formalmente designados e competentes para atuação na
área, conforme previsto no art. 5º do RILC da Cerb; e

• Garantir que os sistemas de abastecimento de água executados disponham
dos equipamentos e materiais necessários ao processo de desinfecção ou
adição de desinfetante, conforme preceitua o art. 24 da Portaria do Ministério
da Saúde GM/MS nº 888/2021.

b) Ao Secretário da SIHS:

• Adotar as providências cabíveis para a elaboração de diagnóstico da situação
da disponibilidade hídrica no Estado da Bahia, com vistas a priorizar as ações
com objetivo de atenuar os efeitos da seca no semiárido, em atendimento ao
disposto no art. 2º do Regimento Interno da SIHS; e

• Promover a definição de critérios objetivos que orientem a priorização dos
municípios  e  localidades  a  serem  beneficiados  com  a  implantação  de
sistemas de abastecimento de água para atender aos efeitos emergentes das
secas, de modo a possibilitar a equidade no atendimento à população, diante
do disposto no art. 9º, inciso VI, da Lei Estadual nº 2.929/1971.

Propostas de recomendações para:

a) A Cerb:

• Adotar a prática de realizar levantamento das ligações domiciliares a serem
executadas, registrando o endereço e/ou coordenada geográfica, durante a
fase interna de licitação e, após a prestação dos serviços, realizar o cadastro
das ligações domiciliares efetivamente executadas; e

• Providenciar  o  devido  recebimento  das  obras,  com  a  respectiva
documentação  que  comprove  a  plena  funcionalidade,  previamente  à
transferência de responsabilidade para os Municípios.

Sugere-se o envio de cópia dos autos às Comissões Permanentes de Agricultura e
Política Rural e de Meio Ambiente, Seca e Recursos Hídricos da ALBA, para que
tenham conhecimento do seu inteiro teor e adotem as providências que julgarem
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

cabíveis no âmbito de suas competências8, em linha com o art. 71, inciso XII, da
Constituição  Estadual  de  1989  e  os  arts.  49,  51  e  54  da  Resolução  ALBA nº
1.193/1985 (Regimento Interno).

Por fim, sugere-se o envio de cópia dos autos à Secretaria de Planejamento, em
virtude das irregularidades identificadas nos itens 5.1 e 5.2 deste Relatório, para que
tenha conhecimento do seu teor  e  adote as providências que julgar  cabíveis no
âmbito de suas competências.

Salvador, 28 de fevereiro de 2023.

8 CE/1989, art. 71: Além de outros casos previstos nesta Constituição, compete privativamente à Assembleia Legislativa: […]
XII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, inclusive os da administração indireta; (grifos da Auditoria)

Resolução  nº  1.193/1985,  art.  49:  As  Comissões  Permanentes  têm  por  finalidade  o  estudo,  a  discussão  e  o
acompanhamento de assuntos de interesse público e social,  bem assim a  emissão de pareceres,  no âmbito de sua
competência. (grifos da Auditoria)
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